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Apresentação 

Órgão de excelência e referência nacional em perícias médico-forenses, o 
Instituto de Medicina Social e de Criminologia do Estado de São Paulo (IMESC) 
traz de volta à comunidade científica a Revista Temas IMESC, publicação se-
mestral destinada a debater assuntos relacionados à atuação do Instituto e de 
áreas correlatas.

Trata-se, sem dúvida, de mais uma iniciativa exitosa do superintendente do 
IMESC, Sérgio Maranhão, cujo dinamismo nas ações, visão estratégica e re-
conhecida aversão ao comodismo levam, agora, à retomada de um projeto de 
inquestionável importância.

Trinta e dois anos após a sua última edição, a Revista Temas IMESC re-
nasce para o cenário da literatura científica com a robustez e a seriedade que 
sempre marcaram a publicação.

Em boa hora, retoma-se a discussão técnica de temas sempre atuais, pro-
movendo a saudável disseminação de conhecimento, suscitando o debate e 
fomentando o estudo.

Esta edição, comemorativa aos 47 anos do IMESC, traz à lume cinco artigos 
da maior importância não apenas para os profissionais da perícia, mas para a 
comunidade científica em geral e, ainda, para a família forense.

São textos produzidos a partir do trabalho desenvolvido por profissionais 
vinculados ao IMESC ao longo de suas atividades de perícias e de pesquisas 
dentro do Instituto.

Todos os trabalhos publicados, é bom ressaltar, são selecionados pelo novo 
Conselho Editorial da revista, composto por profissionais de reconhecida com-
petência e aos quais dirijo meus agradecimentos por terem abraçado essa mis-
são: Dr. Murilo Campos Battisti, presidente do CONED-SP; Dr. Roberto Nori-
tomi, sociólogo; Dr. Élcio Rodrigues da Silva, diretor do Centro de Perícias do 
IMESC; Profª Drª Marilda da Silva, da Universidade do Estado de São Paulo 
– UNESP; Dr. Glauber Callegari, chefe de Gabinete da Defensoria Pública do 
Estado de São Paulo; e Drª Sandra Lúcia Garcia Massud, promotora de Justiça 
do Ministério Público do Estado de São Paulo.

A Revista Temas IMESC é também um reconhecimento à produção científi-
ca dos profissionais vinculados ao Instituto e, seguramente, se consolidará como 
fonte de consulta e de inspiração para peritos de todo o País.

Márcio Fernando Elias Rosa
Secretário de Estado da Justiça e da Defesa da Cidadania
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Prefácio

Dentre as instituições que realizam perícias no país, o IMESC encabeça a 
lista no tocante à quantidade de laudos realizados e que abrangem a maior di-
versidade de áreas do Direito.

Elaborar um Laudo Pericial é um processo complexo que requer conhecimen-
to científico específico. A conclusão nele exposta é determinante e pode causar 
alterações significativas na vida das pessoas. Assim o é, também, na atividade 
científica.

A natureza do embasamento teórico médico-pericial é multidisciplinar. Diz-se 
que a Medicina é uma Arte, pois além do Saber, necessita da Habilidade. Ao 
médico perito, cabe ainda mais, buscar em outras áreas do conhecimento (que 
não as da Ciência Médica), tais como o Direito e a Sociologia, complementos 
para o seu labor cotidiano.

No transcorrer dos anos, a perícia médica vem se transformando: novos te-
mas, novas populações, novas legislações. Tal dinâmica resulta em instrumentos 
e técnicas inéditos ou adaptados.

Observar o diferente, estudar a metodologia, propor práticas inovadoras e 
avaliar seus resultados. Pura atividade científica incorporada pela comunidade 
de médicos peritos alinhados com os propósitos deste século.

Contudo, o diferente, o adaptado, o processo, tudo precisa ser compartilha-
do. Não se pode privar o restante da comunidade científica do conhecimento 
adquirido. O saber sempre avança; não se avalia o que se ignora.

As Revistas Científicas têm exatamente este fim, possibilitar que o conhe-
cimento adquirido seja veiculado entre as várias áreas do Conhecimento. O 
cientista (que aqui não se refere ao pesquisador, mas àquele que faz Ciência) 
necessita de renovação diária. Discutir ideias, adquirir dados e ferramentas são 
itens vitais para a excelência de seu trabalho.

Ao refletir sobre tais aspectos e tentando suprir um enorme vácuo na biblio-
grafia nacional, o IMESC lançou, em 1978, a revista “IMESC Ilustrada”.

A partir de então, foram editadas revistas, com tiragens trimestrais ou semes-
trais, que tiveram seus nomes alterados, a saber, “IMESC Ilustrada” (1978/1979); 
“Revista do IMESC” (1980/1983); “Temas IMESC” (1984/1987); e, “Revista 
IMESC” (1998/2001).

Há 16 anos nenhuma Revista é editada pelo IMESC. Revistas que, apesar da 
alteração da nomenclatura sempre tiveram grande aceitação e reconhecimento 
da comunidade científica.
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Com a atual fase do Instituto, a qual concentra suas atividades na excelên-
cia de seus peritos e, consequentemente, de seus laudos periciais, o IMESC 
retoma a publicação da “Revista IMESC” com esta Edição Comemorativa do 
Aniversário de 47 anos do IMESC.

A atuação médico-pericial na avaliação de 
danos corporais

Lucas Pedroso Fernandes Ferreira Leal1, Élcio Rodrigues da Silva2,  
Viviam Paula Lucianelli Spina3, Jonas Aparecido Borracini4,  
Fábio Tadeu Panza5

1 Médico, Diretor do Departamento de Estudos e Perícias do Insti-
tuto de Medicina Social e de Criminologia do Estado de São Paulo 
(IMESC), Perito Oficial do IMESC.

(lucaslealdr@uol.com.br)

2 Médico, Diretor do Centro de Perícias do Instituto de Medicina So-
cial e de Criminologia do Estado de São Paulo (IMESC), Perito Oficial 
do IMESC.

3 Médica, Perita Oficial do Instituto de Medicina Social e de Crimino-
logia do Estado de São Paulo (IMESC).

4 Médico, Diretor do Núcleo de Perícias Clínicas do Instituto de Medi-
cina Social e de Criminologia do Estado de São Paulo (IMESC), Perito 
Oficial do IMESC.

5 Médico, Perito Oficial do Instituto de Medicina Social e de Crimino-
logia do Estado de São Paulo (IMESC).

Artigos
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rícia de avaliação de danos corporais, 
mas os seus objetivos e conclusões 
diferem conforme a doutrina que rege 
cada um deles1, atendendo-se as de-
terminações judiciais.

A avaliação pericial, admitindo o co-
nhecimento científico específico, tem 
sido mais que uma necessidade e um 
direito das partes envolvidas nas lides. 
Os magistrados utilizam-se da opinião 
de um especialista, fundamentada em 
evidências científicas e exposta na 
prova pericial2, para considerar, limitar 
ou excluir o que se pleiteia e se justifi-
ca na apresentação do julgamento. Os 
expertos, com isso, devem assegurar 
que o juízo seja esclarecido, conforme 
suas necessidades, mediante análise 
do laudo médico3. A função do perito 
é saber dar resposta concreta e ade-
quada ao objetivo da perícia na área 
do Direito em tela, procurando traduzir 
a complexidade da avaliação médica 
por palavras simples e de maneira har-
mônica e equitativa, para que todos os 
outros intervenientes no processo, lei-
gos em Medicina, possam apreciar os 
resultados exarados em seu relatório, 
pretendendo, ao final, que se obtenha 
Justiça1,2.

O perito médico desempenha um 
importante papel, muitas vezes cru-
cial, na matéria do Direito em que de-
corre e, principalmente nos casos de 
responsabilidade médica4-6. O siste-
ma jurídico depende, nesta situação, 
de perito médico7-9, que é dotado 
de conhecimento especializado não 

RESUMO: No âmbito da avaliação de danos corporais, a prova peri-
cial é essencialmente médica e deve obedecer a normas especificas do 
âmbito do Direito em que tem lugar. A função do perito é saber dar res-
posta ao objeto da perícia, procurando traduzir a complexidade da avalia-
ção técnica em um conjunto de conclusões fundamentadas, contribuindo 
com a Justiça. O laudo médico deve ser completo e fazer compreender 
a situação real do indivíduo. É fundamental que o dano seja identificado, 
descrito e valorado de acordo com rigoroso método científico. Em deman-
das indenizatórias, contemplam-se os danos temporários e permanentes, 
patrimoniais e não-patrimoniais, avaliados dentro do princípio geral da 
reparação integral dos danos, de modo objetivo e contextualizado, após 
análise do evento traumático e da ponderação do nexo de causalidade, 
bem como da  data de cura ou consolidação das  lesões.

Palavras-chave: laudo; indenização; dano. 

ABSTRACT: Medical expert evidence has to comply with legal pro-
ceedings. In the assessment of personal injuries, physician must respond 
to the object of litigation, translating the complexity of technical evaluation 
into a set of reasoned conclusions, contributing to Justice. The medical 
report needs to be complete. It is essential that the damage is identified, 
described and assessed according to a rigorous scientific method, ac-
cording to the actual situation of the individual. In civil lawsuit, temporary 
and permanent impairments are considered and require evaluating within 
the general principle of full compensation of damages, in an objective and 
reasoned manner, after analysis of the traumatic event, study of the nexus 
and the determination of the date of cure or consolidation of the lesions.

Key-words: expert testimony; compensation and redress; moral damage.

O exame pericial de avaliação de 
danos corporais constitui uma 

atividade técnica, efetuada a diversos 
títulos, visando fundamentada e cor-
reta avaliação do indivíduo, de forma 
global e individualizada, de acordo 
com as ciências forenses e metodo-
logias periciais, em sede de processo 
judicial1. Nesta seara, a prova pericial é 

possuído pelo público leigo2,10-14. 
Mas não é infrequente que ocorram 
mal-entendidos no que diz respeito 
à comunicação entre médicos peri-
tos e profissionais do Direito11,15-19; 
sabe-se, inclusive, que pode haver 
distorções graves no julgamento da 
responsabilidade médica profissio-
nal2,4,20. O perito deve ter, além dos 
conhecimentos médico-legais, um 
certo grau de conhecimentos de fun-
do processual, incluindo o funciona-
mento do tribunal, o andamento pro-
cessual e como interagir com juízes 
e advogados, a fim de navegar com 
êxito num processo judicial2,21,22.

Na prática, um perito médico deve 
ser capaz de descrever e discutir em 
seu laudo o que é determinado pelo 
juiz, baseando-se em elementos ob-
servados e nas melhores evidências 
científicas disponíveis. Uma abor-
dagem sistemática do caso é ne-
cessária, levando-se em conta seus 
contextos clínico, organizacional e 
científico23, fornecendo subsídios 
para o juiz formar a sua convicção. A 
apuração do dano respeita critérios 
científicos, é ciência e, como tal, deve 
ser reprodutível, precisa e compreen-
sível. Ademais, o perito é um perso-
nagem neutro no processo24-26, que 
deve se limitar às suas incumbências, 
sem jamais se manifestar sobre o 
mérito, e que está sujeito a sanções 
disciplinares, cíveis, criminais, éticas 
e administrativas. As mais importan-
tes qualidades que dispõe são22,27: 

essencialmente médica, independen-
te do âmbito do Direito à luz da qual 
a avaliação técnica é efetuada: Civil, 
Penal, Previdenciário, Securitário, Tra-
balhista ou da Família. O método de 
realização do exame e de elaboração 
de seu respectivo relatório, que pos-
sui valor probante relevante2, é muito 
próximo para os diversos tipos de pe-
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caso. A prova técnica de natureza 
médica só é útil ao fornecer os sub-
sídios necessários para que a au-
toridade estenda seu olhar sobre o 
caso concreto, permitindo a justiça 
social2.

Vale salientar que, no âmbito da 
avaliação de danos corporais em Di-
reito Civil, a função do perito é, sobre 
bases concretas e através de méto-
do científico, descrever o resultado 
dos exames efetuados e suas reper-
cussões em todos os níveis, fazen-
do compreender a situação real do 
indivíduo, mediante análise de todos 
os parâmetros de dano, patrimoniais 
e extrapatrimoniais, o que permitirá 
estabelecer e assegurar o montante 
indenizatório1. Insta aduzir que é im-
periosa a uniformização de critérios 
técnicos a serem utilizados em laudos 
que são utilizados pelos magistrados 
em ações de reparação de danos, 
baseados em conceitos de consenso 
científico e com amplo foco analítico, 
para melhor oferecer informações ao 
juízo, tendo em conta que, no Brasil, 
temos observado e criticado a forma 
simplista de parte dos relatórios mé-
dico-legais em ações indenizatórias, 
tão somente dispondo de análise da 
capacidade laborativa e informação 
de um “percentual de indenização”, 
na maior parte das vezes baseado 
na Tabela de Indenização da SUSEP, 
como se traduzisse todos os aspec-
tos relacionados ao dano e como se 
espelhasse o comprometimento do 

integridade ética, competência pro-
fissional, objetividade intelectual e 
inteligibilidade de discurso.

O laudo médico pericial é um 
fator decisivo na formação do con-
vencimento do juiz23,28-30, cujas res-
pectivas qualidades são diretamente 
proporcionais. Ainda que não seja 
absolutamente vinculativo para o 
magistrado, é certo que tem rele-
vância substancial na formação de 
seu convencimento, haja vista que 
as decisões se dão sopesando-se 
os elementos disponíveis2. O relató-
rio de uma perícia médica, por isso, 
permanece como a pedra angular da 
maioria dos casos em que se pleiteia 
indenização por suposto erro médi-
co22,23,29,31,32. Eis a elevada magni-
tude da responsabilidade do perito 
em todo o processo, ante suas pon-
derações e comentários exibidos no 
laudo elaborado. O relatório pericial 
relativo a uma situação em que se 
analisam causas, consequências e 
circunstâncias de eventos variados 
deve retratar, com fidedignidade, 
precisão e clareza, tudo o que foi ob-
servado pelo experto, salientando-
-se os elementos que fundamentam 
suas conclusões1,2. Há que servir a 
verdade e assegurar a justa avalia-
ção do dano em questão, abordan-
do a situação real do indivíduo, para 
contribuir com a decisão judicial, 
obedecendo a normas específicas 
com vistas a satisfazer cabalmente 
os objetivos a que se destinam para 

o domínio do Direito em que está in-
serido1.

É importante que os laudos pe-
riciais estejam de acordo com um 
formato estruturado1,10, e que sejam 
autônomos, precisos, isentos, dili-
gentes, imparciais e relevantes1,33, 
transmitindo informações médicas 
ao tribunal de uma forma profissional 
e de alcance público21, contribuindo 
para a administração da Justiça2,34. 
Relatórios médicos devem ser facil-
mente compreensíveis, tanto para 
juízes quanto para causídicos, aten-
dendo ao determinado pela autori-
dade, esclarecendo, precipuamente, 
o nexo de causalidade, os diversos 
parâmetros de dano pertinentes, 
as características e repercussões 
variadas do caso em questão, em 
atenção aos aspectos gerais de in-
teresse, conforme a prática habitual, 
fundamentando-se cada afirmação, 
consoante o conhecimento médi-
co1,2,35-39. Vale dizer que a descri-
ção pormenorizada dos achados 
clínicos e a discussão embasada 
em conhecimentos médico-legais 
permitem uma melhor tradução das 
implicações reais do dano do que, 
por exemplo, o registro de meros va-
lores numéricos que, por si só, são 
simplórios, relativos e questionáveis. 
A resolução do caso pela autorida-
de competente se baseia em todas 
as provas pertinentes apresentadas 
e no previsto pelas doutrina, legis-
lação e jurisprudência2, conforme o 

potencial de trabalho do indivíduo. 
Nos casos em que se exige a apu-
ração do dano e suas repercussões, 
como nas demandas indenizatórias, 
há que se elaborar laudo técnico em 
que se proceda a análise tanto dos 
danos temporários quanto dos danos 
permanentes, dentro dos princípios 
gerais da reparação integral e parti-
cular dos danos no contexto de vida 
do indivíduo, de acordo com lex artis. 
Há que se basear ainda nas dificulda-
des, nas limitações que sejam o refle-
xo das sequelas assinaladas também 
nas atividades de lazer, escolares e 
desportivas, nos atos essenciais da 
vida cotidiana, na vida familiar e nas 
relações afetivas1, não se limitando 
à avaliação do comprometimento do 
patrimônio físico ou psíquico e às re-
percussões sobre a atividade labo-
rativa do indivíduo. Merece atenção 
a análise das perdas, privações e 
desvantagens que possam ter ad-
vindo do dano, propiciando um deta-
lhado conjunto de informações para 
que o Magistrado tenha condição de 
reparar o dano e o sofrimento físico-
-psíquico do indivíduo, com a devida 
fundamentação.
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truir sua participação plena e efetiva 
na sociedade em igualdade de con-
dições com as demais pessoas4. O 
precípuo fim daquela referência nor-
mativa é resguardar os direitos civis 
individuais, fundamentais à vida e às 
liberdades da palavra, da manifesta-
ção, da fé, da defesa, de ir e vir, do 
direito de propriedade, do direito de 
contrair contratos, do direito à justiça, 
assegurando a inclusão social e cida-
dania da referida população.

A interdição é uma medida judicial 
que declara a incapacidade de uma 
pessoa, tendo a finalidade de retirar 
de si a sua capacidade civil e a livre 
disposição de seus bens da vida, per-
dendo-se ou restringindo-se o direito 
de externar desejos e necessidades e 
de gerir sua pessoa e interesses, não 
se dispensando o exame pericial na 
pessoa a ser interditada2,3. A interdi-
ção é um ato de natureza constitutiva 
e prévio à curatela, e tem por objetivo 
aferir a incapacidade do interditan-
do. A interdição poderá ser total ou 
parcial, temporária ou permanente, 
com necessidade de se explicitar as 
restrições em situações de interdi-
ção parcial. Em se caracterizando a 
necessidade de interdição, busca-se 
ser a menos restritiva possível, des-
crevendo-se as restrições e a dura-
ção do impedimento.

A curatela é o encargo deferido 
por lei a alguém capaz para zelar 
sobre os interesses de outrem, que 
não pode exercitá-los2,3. É mister sa-

lientar que poderá ser estabelecida 
a curatela sem interdição, como em 
situações que não haja comprome-
timento psíquico (do discernimento 
- crítica, da capacidade volitiva ou da 
autodeterminação), mas que existam 
outras restrições físicas ou da comu-
nicação.

É cristalina a necessidade de se 
estabelecerem e padronizarem os re-
quisitos mínimos que, devem conter 
os laudos periciais elaborados para 
a instrução de processos judiciais 
que, tenham por finalidade delimitar 
a extensão da curatela de pessoas 
portadoras de deficiência, de forma 
que sejam atendidas as disposições 
legais. A lei exige que a avaliação da 
deficiência, quando necessária, seja 
biopsicossocial, realizada por equipe 
multiprofissional e interdisciplinar1. 
Há que se considerar as limitações 
no desempenho de atividades, as 
restrições de participação e os fa-
tores sócio-ambientais, psicológicos 
e pessoais envolvidos. Note-se que, 
no caso da pessoa com deficiência, a 
primeira exigência é a caracterização 
dos problemas nas funções ou nas 
estruturas do corpo, como um des-
vio significativo ou uma perda. Assim, 
há necessidade de um diagnóstico 
médico do comprometimento físico, 
mental, intelectual ou sensorial. A de-
pender da especificidade da deman-
da da Curatela (finalidade), e confor-
me as particularidades da situação 
observada, o perito poderá indicar a 

O advento do Estatuto da Pes-
soa com Deficiência (Lei nº 

13.146, de 6 de julho de 2015), 
que  institui a Lei Brasileira de In-
clusão da Pessoa com Deficiência1, 
implementou políticas inclusivas da 
pessoa com deficiência, determi-
nando mudanças no Código Civil2 

RESUMO: Legislação em vigor desde janeiro de 2016 promoveu 
também modificações em ações de interdição e curatela. O ideal da 
Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência garante direitos 
e maior autonomia à população que possui algum tipo de deficiência. 
Motivaram-se diversas discussões técnicas para contribuir com sua efe-
tiva implementação, no âmbito da atuação médico-pericial, à luz de crité-
rios de saúde. Orientação se faz necessária na elaboração de laudos, no 
que tange aos conceitos envolvidos na avaliação clínica contextualidada 
do indivíduo, bem como na prática determinada dos profissionais en-
volvidos. Recomendações procedimentais e método de avaliação foram 
propostos pelo Instituto de Medicina Social e de Criminologia de São 
Paulo (IMESC), salvaguardando-se os valores fundamentais da pessoa 
e a legislação vigente.

Palavras-chave: laudo; avaliação da deficiência, direitos civis.

ABSTRACT: Recent legislation promoted some modifications in the 
institute of interdiction and curatela. The ideal of the Brazilian Law of 
Inclusion of the Person with Disability guarantees rights and greater au-
tonomy to this population. Several technical discussions were motivated 
to contribute to its effective implementation, within the scope of medi-
cal-expert action, in the light of technical criteria. Guidance is necessary 
in the elaboration of medical reports, regarding the concepts involved 
in the clinical assessment of the individual, as well as in the practice of 
the experts. Recommendations and the evaluation method were propo-
sed by the Institute of Social Medicine and Criminology of São Paulo 
(IMESC), safeguarding the fundamental values of the person and the 
current legislation.

Key-words: expert testimony; disability evaluation, civil rights.

e no Código de Processo Civil3, 
que repercutiram nos institutos da 
Curatela / Interdição. Considera-se 
pessoa com deficiência aquela que 
tem impedimento de longo prazo de 
natureza física, mental, intelectual ou 
sensorial, o qual, em interação com 
uma ou mais barreiras, pode obs-
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sima limitação (nas situações em que 
se caracteriza total dependência) até 
a plena capacidade (autonomia pre-
servada, sem qualquer repercussão), 
podendo-se caracterizar situações 
intermediárias de realização de ativi-
dades com adaptação e também de 
realização de atividades com auxílio 
de terceiros. Destarte, determina-se 
o nível de participação do indivíduo 
examinado na sociedade, em igual-
dade de condições com as demais 
pessoas (se plena e efetiva, ou não), 
suas potencialidades, habilidades, ca-
pacidades de expressar desejos, von-
tades, preferências e necessidades, 
eventuais restrições para atos de vida 
negocial e patrimonial, como fazer em-
préstimos, conciliar, dar quitação, alie-
nar, hipotecar, demandar ou ser de-
mandado, praticar atos que não sejam 
de mera administração, bem como a 
possibilidade de imprimir diretrizes de 
vida e ter potencial para opinar sobre 
a nomeação ou escolher o seu cura-
dor, conforme a crítica, para dividir de-
cisões (decisão apoiada)5.

O perito deve concluir em seu 
laudo sobre a repercussão da de-
ficiência na capacidade do peri-
ciando para exercer as atividades 
de ordem negocial e patrimonial, 
a única atividade de vida civil pre-
vista a ser curatelada pela Lei nº 
13.146/20151. São pontos críti-
cos da perícia a averiguação das 
capacidades de discernimento da 

pessoa com deficiência, de se auto-
determinar e de exprimir seus dese-
jos e preferências, sopesando-se o 
que reza a legislação atual, de forma 
contextualizada e baseada nos cri-
térios técnicos descritos5.
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necessidade de avaliação de equipe 
multidisciplinar (cuja composição não 
foi explicitada no texto legal), o que 
dá liberdade e autonomia ao perito 
para indicar a necessidade e solici-
tar a avaliação de outros porfissio-
nais para cada situação observada, 
face às necessidades de cada caso 
em especial, como por exemplo: fo-
noaudiólogo, terapeuta ocupacional, 
fisiatra, assistente social, psicólogo, 
dentre outros. Frente ao apurado, e 
com foco objetivo da abrangência da 
curatela, deve ser informado o motivo 
da não solicitação de laudos de ou-
tros especialistas, quando for o caso.

O médico perito, como auxiliar da 
Justiça, ao ser solicitado a atuar nas 
demandas de curatela-interdição, 
deve realizar o diagnóstico médico 
da condição de saúde do indivíduo, 
caracterizando a deficiência física-
-motora, mental-intelectual-cognitiva 
e/ou sensorial (auditiva/visual) que 
houver, bem como avaliar suas re-
percussões nas atividades e partici-
pações dentre os diversos domínios, 
tais quais comunicação, mobilidade, 
cuidados pessoais, vida doméstica, 
trabalho e vida econômica, educa-
ção, socialização e vida comunitária. 
É certo que esta análise deve focar 
o comprometimento das estruturas 
do corpo e funções e suas implica-
ções (limitações de atividade, na 
execução de tarefas, e restrições 
de participações, nas situações de 
vida), baseadas nas deficiências, de 

maneira específica, individualizada e 
de forma contextualizada, tendo em 
conta também fatores ambientais (fí-
sico, social e de atitude em que as 
pessoas vivem e conduzem sua vida), 
consoante conceitos balizados pela 
Classificação Internacional de Fun-
cionalidade, Incapacidade e Saúde 
(CIF), da Organização Mundial da 
Saúde (OMS)4. Estas recomenda-
ções procedimentais e o método de 
avaliação foram por nós sugeridos e 
utilizados na elaboração do modelo 
institucional padronizado e adotado 
pelo Instituto de Medicina Social e de 
Criminologia de São Paulo (IMESC)5.

A deficiência poderá ser em re-
lação a funções mentais, sensoriais, 
orgânicas e de comunicação, com 
repercussão variável, conforme o grau 
de acometimento, que devem ser as-
sinaladas. Visa-se averiguar o grau de 
autonomia / dependência na execu-
ção de uma tarefa ou ação (Atividade), 
o potencial de envolvimento em situa-
ção da vida real (Participação), as di-
ficuldades na execução de atividades 
(Limitações da atividade), os proble-
mas enfrentados quando está envol-
vido em situações da vida real (Res-
trições na participação) e eventuais 
interferências dos fatores ambientais, 
face às alterações nas funções ou nas 
estruturas do corpo identificadas (De-
ficiências). A interpretação dos dados, 
após estudo dos itens relativos a cada 
domínio, permite inferir a gravidade 
do comprometimento, desde gravís-
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but if knows some predictive factors of development of neoplasm, as well 
as such as the importance of prevention, with the population’s awareness 
through Public Policies for the mammography with higher chances of 
early diagnosis and control of the disease. Treatment of breast carcino-
ma is multimodal, involving various tips such as Mastology, Oncology, 
Radiotherapy and the team multi-professional who will give unconditional 
support to the patient, in all stages of the neoplasm. Even with all the 
technology available for early diagnosis and minimally invasive treatment 
for breast cancer, we still have a large percentage of women diagno-
sed with advanced disease, requiring more aggressive therapies and 
as a consequence, a greater chance of development of treatment-rela-
ted complications. Among the most frequent complications that lead to 
functional disability are the lymphedemas related to the radical surgical 
procedure and to the emptying of axillary lymph nodes and worsened by 
radiotherapy. Another very frequent complication, and considered as the 
main sequel, is the of the shoulder homolateral to surgery, which leads 
to functional disability of the arm, whether or not related to the painful. 

The expert activity should consider multiple factors to assess the of 
the periwinkle: with antecedent, or carrier of neoplasm of breast. 

Among the many possibilities, it is up to the expert to have technical 
knowledge associated functional limitations at the cultural and socio-eco-
nomic and especially of those who is appropriate in the one-prevailing in 
this way, the guarantee constitutional rights of these women who have a 
lot to add for the society.

Key-words: Breast cancer; expert activity

INTRODUÇÃO

O Câncer de mama é a neopla-
sia maligna mais frequente 

no mundo, acometendo mulheres de 
países desenvolvidos e em desenvol-
vimento na mesma incidência, repre-
sentando 25% de todos os tumores 
e com 1,67 milhões de mulheres com 
diagnóstico no ano de 2012 em todo 

o mundo, sendo 96 mulheres para 
cada 100000 mulheres na Europa e 
27 mulheres para cada 100000 mu-
lheres na África Central e Ásia Orien-
tal (InCa-2014).

Igualmente ao aumento de inci-
dência no mundo, temos o aumento 
das taxas de sobrevida, sendo em 
média 85% nos países desenvolvi-
dos e 60% nos países em desenvol-

RESUMO:

O câncer de mama é a neoplasia mais frequente na população femi-
nina. Há uma tendência natural de aumento da incidência e mortalidade 
desta patologia com o envelhecer.

Os mecanismos de carcinogênese ainda são desconhecidos, porém 
se conhece alguns fatores preditivos de desenvolvimento da neoplasia, 
bem como a importância da prevenção, com a conscientização da popu-
lação através de Políticas Públicas para a realização de mamografia com 
maiores chances de diagnóstico precoce e controle da doença.

O tratamento do carcinoma de mama é multimodal, envolvendo áreas 
médicas diversas como a Mastologia, Oncologia, Radioterapia e a equi-
pe multiprofissional que dará apoio incondicional à paciente, em todas 
as fases da neoplasia.

Mesmo com toda a tecnologia disponível para diagnóstico precoce e 
tratamento minimamente invasivo para o câncer de mama, ainda temos uma 
grande porcentagem de mulheres com diagnóstico de doença avançada, 
necessitando de terapias mais agressivas e como consequência, maior 
chance de desenvolvimento de complicações relacionadas ao tratamento.

Dentre as complicações mais frequentes e que levam à incapacidade 
funcional estão os linfedemas relacionados ao procedimento cirúrgico 
radical e ao esvaziamento de linfonodos axilares e agravado pela radiote-
rapia. Outra complicação muito frequente, e tida como principal sequela, 
é a flexão viciosa do ombro homolateral à cirurgia, que leva à incapacida-
de funcional do braço, relacionada ou não a quadro doloroso.

A atividade pericial deve considerar múltiplos fatores para avaliar 
a capacidade laboral da pericianda: com antecedente, ou portadora 
de neoplasia de mama.

Dentre as múltiplas possibilidades, cabe ao perito ter conhecimento 
técnico das limitações funcionais associadas ao nível cultural e sócio 
econômico e, principalmente, dos que lhes é cabível nas avaliações pon-
tuais, prevalecendo, desta forma, a garantia dos diretos constitucionais 
dessas mulheres que teêm muito a agregar para a sociedade.

Palavras-chave: câncer de mama; atividade pericial

ABSTRACT: Breast cancer is the most in the female population. 
There is a natural tendency to increase the incidence and mortality of this 
pathology with aging. Mechanisms of carcinogenesis are still unknown, 
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objetivo de reduzir a incidência e a 
mortalidade por câncer (InCA-2010).                                     
Segundo recente relatório da Agên-
cia Internacional para Pesquisa em 
Câncer (IARC)/OMS (World Cancer 
Report 2008), o impacto global do 
câncer dobrou em 30 anos. 

O contínuo crescimento popula-
cional, bem como seu envelhecimen-
to, afetará de forma significativa o im-
pacto do câncer no mundo, sobretudo 
nos países de médio e baixo desen-
volvimento.

A utilização das informações so-
bre mortalidade, em função de sua 
abrangência e disponibilidade, tem 
sido utilizada para descrever a mag-
nitude e o impacto do câncer. Essa 
estratégia, entretanto, não expressa 
a real compreensão da magnitude do 
problema, uma vez que existem dife-
renças importantes entre os vários 
tipos de câncer, em função da leta-
lidade e da sobrevida. Para os tumo-
res de maior letalidade, a mortalidade 
permite uma aproximação do que se-
ria a incidência, o que não acontece 
com aqueles de melhor prognóstico, 
como é o caso dos tumores de pele 
não-melanoma, mama feminina, colo 
do útero, cólon, reto e próstata.

Dentro da notificação estatística 
os mais incidentes foram o câncer 
de pulmão (1,52 milhões de casos 
novos), mama (1,29 milhões) e cólon 
e reto (1,15 milhões). Devido ao mau 
prognóstico, o câncer de pulmão foi 
a principal causa de morte (1,31 mi-

lhões), seguido pelo câncer de estô-
mago (780 mil óbitos) e pelo câncer 
de fígado (699 mil óbitos). (WORLD 
CANCER REPORT, 2008).

Os tumores mais incidentes para o 
sexo masculino são devidos ao câncer:

-pele não-melanoma (53 mil ca-
sos novos)

-próstata (52 mil), pulmão (18 mil)
-estômago (14 mil)
-cólon e reto (13 mil). 
Para o sexo feminino destacam-

-se os tumores:
- pele não-melanoma (60 mil ca-

sos novos)
- mama (49 mil)
- colo do útero (18 mil)
- cólon e reto (15 mil)
- pulmão (10 mil).
A distribuição dos casos novos de 

câncer segundo localização primária 
mostra-se heterogênea entre Esta-
dos e capitais do país; o que fica em 
evidência ao observar-se a represen-
tação espacial das diferentes taxas 
brutas de incidência. 

Nas regiões Sul e Sudeste, de ma-
neira geral, apresentam as maiores 
taxa fato que deve se dar pela notifi-
cação mais eficiente pelo sistema de 
óbito, enquanto que as regiões Norte 
e Nordeste mostram as menores ta-
xas. As taxas da região Centro-Oeste 
apresentam um padrão intermediário. 
Sabidamente tem-se conhecimento 
de que nas regiões Norte e Nordes-
te o sistema de saúde é precário, não 
oferecendo condições de programas 

vimento, no período de 5 anos após o 
diagnóstico39.

Alguns fatores de risco são bem 
conhecidos, como o envelhecimen-
to, relação com a vida reprodutiva da 
mulher, histórico familiar de câncer de 
mama, consumo de álcool, obesida-
de, sedentarismo e mamas densas39.

Contudo, a idade permanece sen-
do o fator de risco mais importante 
e as taxas de incidência aumentam 
muito até os 50 anos, sendo que 
quatro a cada cinco mulheres têm 
diagnóstico de câncer de mama em 
idade próxima aos 50 anos.

O câncer de mama familiar é me-
nos frequente e hoje temos recursos 
para detectar essa população de 
risco e aplicar testes genéticos para 
avaliar a alteração dos genes BRCA 
01 e 02, por exemplo; porém, a inci-
dência desses tumores é muito baixa, 
representando uma e cada nove mu-
lheres, que tem histórico familiar.

Cerca de 30% dos tumores de 
mama podem ser evitados se a mu-
lher adquiri hábitos de vida saudá-
veis, como alimentação balanceada, 
prática de atividade física regular e 
frequente, e manter o peso corpóreo 
com o IMC (Índice de Massa Corpó-
rea) entre 18,5 e 25 kg/m2.05

No Brasil, o Ministério da Saúde 
recomenda e disponibiliza na rede 
pública do Sistema Único de Saúde 
(SUS) a realização do exame de ma-
mografia, a partir dos 40 anos, para 
as mulheres sem fatores de risco e 

histórico familiar; e, a partir de 35 
anos, para mulheres com fatores de 
risco e histórico familiar. Pretenden-
do, desta forma, detectar lesões de 
forma precoce, que aumentam muito 
as taxas de sobrevida global.

A taxa de sobrevida é diferente 
para cada estadiamento, sendo que 
nos tumores de mama, segundo 
dados do Instituto de Câncer Ame-
ricano, são: 100% pacientes vivas 
em 5 anos nos estágios iniciais “in 
situ” e I, 93% nos estádios clínicos 
II, 72% nos estádios clínicos III; 
e, 22% nos estádios clínicos mais 
avançados e metastáticos02.

Baseados nessas informações 
estatísticas, propomos que mulhe-
res com antecedente de neoplasia 
de mama em idade ativa possam 
ter oportunidades laborais de acor-
do com o estadiamento da doença, 
cujas chances de recidiva da doen-
ça e metástases são baixas.

POLÍTICA NACIONAL DE 
ATENÇÃO ONCOLÓGICA E A 
INCIDÊNCIA DE CÂNCER NO 
BRASIL

A Política Nacional de Atenção 
Oncológica, incorporada pela Por-
taria nº 2.048, de 3 de setembro de 
2009, define para o país abrangente 
controle do câncer e considera vários 
componentes, desde as ações vol-
tadas à prevenção até a assistência 
de alta complexidade, integradas em 
redes de atenção oncológica, com o 
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As neoplasias malignas são avalia-
das em relação à extensão da doença 
e à codificação desta avaliação se dá 
pelo sistema universalmente conhe-
cido como Sistema TNM, em que o 
T - se refere ao tamanho do tumor, 
o N – ao envolvimento de linfonodos 
locorregional e o M – à presença 
de metástases, seja à distância, por 
disseminação hematogenica, ou por 
contiguidade.

Estadiamento das Neoplasia 
Malignas 

(Estadiamento do câncer retirado 
e modificado do Projeto Diretrizes 
Barros at al., 2001).

O estadiamento do câncer de 
mama é baseado na classificação in-
ternacional denominada de TNM (T: 
tumor, N: linfonodo, M: metástase). 
Sendo ele realizado em função das 
diversas combinações possíveis por 
esse sistema. É classificado em:

Estadio IS: Carcinoma in situ 
não ocorre infiltração pelos dutos ou 
lóbulos, sendo um câncer não invasi-
vo, portanto não apresenta metásta-
ses linfáticas ou hematogênica.

Estadio I: Apresenta um tumor 
pequeno, não se dissemina pelos 
linfonodos, ocorre uma invasão local, 
mas sem metástase.

Estadio II: Local limitado do tu-
mor e/ou metástases regionais, po-
dendo apresentar quaisquer condi-
ções abaixo: 

O tumor é menor que 2,0 centí-

metros, ocorre a infiltração para os 
linfonodos axilares. 

O tamanho do tumor atinge en-
tre 2,0 e 5,0 centímetros, não há o 
comprometimento dos linfonodos 
axilares. Há a presença de câncer 
nos linfonodos axilares, mas não 
apresentam evidência de tumor no 
órgão que o originou.

Estádio III: O tumor local é ex-
tenso e/ou quando há metástases 
ganglionares regionais extensas: 
apresenta quaisquer das condições 
citadas abaixo: 

O tumor é menor que 5 centí-
metros, os linfonodos axilares que 
estão aderidos uns aos outros ou 
a outras estruturas vizinhas estão 
comprometidos. 

Atinge linfonodos axilares que po-
dem ou não estar aderidos uns aos 
outros ou a outras estruturas vizinhas 
e o tamanho do tumor é maior que 
5,0 centímetros.

Estadio IV: Independente da ex-
tensão do tumor, porém deve ocorrer 
metástase para outros locais do cor-
po como ossos, pulmões, fígado ou 
cérebro.

Quanto ao comprometimento do 
linfonodo, podemos encontrar: NX 
quando os linfonodos não podem ser 
avaliados, N0 quando não apresentam 
metástase nos linfonodos regionais, 
N1 metástase no linfonodo axilar do 
lado comprometido, N2 quando há o 
comprometimento e os linfonodos es-
tão fixos a outras estruturas, N3 ocor-

de promoção e prevenção de câncer 
e de assistência secundária e terciária 
para os pacientes já diagnosticados.

Muitos desses sujeitos migram 
para as capitais do Sudeste, como 
São Paulo e Rio de Janeiro, em busca 
de tratamento especializado.

MECANISMOS DE 
DESENVOLVIMENTO 
TUMORAL E ESTADIAMENTO 
DAS NEOPLASIAS

A carcinogênese consiste em um 
processo monoclonal nos tumores 
sólidos em humanos, quando, a partir 
de uma célula que perde o controle da 
apoptose (morte celular programada) 
se dá o início da formação tumoral. O 
que explica a evolução das neoplasias 
ocorre em etapas sucessivas11.

O início dessa transformação de 
uma célula normal em uma célula tumo-
ral pode ocorrer por ação de um agente 
carcinogênico, que pode ser uma subs-
tância hormonal, como o estrógeno, por 
exemplo, nas neoplasias de mama.

Com a perda do controle da mor-
te celular programada, as células 
assumem uma velocidade de cresci-
mento tumoral de forma exponencial 

até um platô; e a partir daí, ocorre 
uma diferenciação e, por problemas 
de suprimento e oxigenação, as cé-
lulas passam a ter um comporta-
mento agressivo, invadindo a matriz 
celular e ganhando a circulação lin-
fática e sanguínea, ocasionando a 
disseminação metastática33.

A carcinogênese inclui várias eta-
pas, entre estas, as principais são:

Indução celular – onde a célula 
normal sofre a ação de um agente 
carcinogênico e inicia o processo de 
divisão celular, este período tem uma 
expectativa de 1 a 3 anos, na maior 
parte dos tumores sólidos.

Promoção celular – progride a di-
visão celular de forma exponencial, as 
células tendem a formar tumores e ini-
ciam com o processo de dificuldade de 
suprimento metabólico e oxigenação

Invasão celular – nesta fase as 
células invadem a matriz celular e 
“caem” na circulação linfática, atingin-
do os linfonodos e lá iniciam o proces-
so de maturação e proliferação celular 
e a circulação sanguínea, instalando-
-se em órgão alvos como fígado, pul-
mão, ossos e sistema nervo central 
(VERONESI et al., 2002)39.

Figura 01- Etapas da disseminação celular no epitélio e da invasão de vasos linfáticos (1) e 
sanguíneos (2a e 2b)
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compromete suas atividades diárias 
e sociais. No câncer de mama, geral-
mente ocorre, na região do membro 
superior homolateral à cirurgia (PA-
NOBIANCO, 2002)29.

O diagnóstico de linfedema se 
faz através da realização da perime-
tria do membro superior (homolateral 
e contralateral à cirurgia), esta dife-
rença deverá ser no mínimo maior ou 
igual a 3,0 cm (MAMEDE 2002)26.

A avaliação da severidade do 
linfedema pós-mastectomia é apre-
sentada de forma variada dentre os 
autores que têm estudado essa com-
plicação. Estima-se um valor 25% de 
incidência do linfedema moderado, e 
de 10% para linfedema severo .

Radioterapia:

A Radioterapia consiste no tra-
tamento em que se utiliza uma fonte 
radioativa, Cobalto, ou o Acelerador 
Nuclear.

As radiações ionizantes são do 
tipo eletromagnética ou corpuscular 
e carreiam energia.

Interagem com os tecidos e dão 
origem a elétrons que ionizam o meio 
e desencadeiam efeitos químicos, 
como a hidrólise da água e a ruptura 
do DNA.

A morte celular é induzida por vá-
rios mecanismos, como a inativação 
de sistemas essenciais até a interrup-
ção da apoptose.

A resposta dos tecidos à radiação 
depende de diversos fatores, como a 

sensibilidade do tumor à radiação e 
o tempo total em que ela é adminis-
trada.

Para se obter o efeito antitumo-
ral preservando os tecidos normais, 
essa modalidade de tratamento deve 
ser feita de forma fracionada34.

Complicações relacionadas à 
radioterapia:

Os efeitos colaterais podem ser 
classificados em imediatos e tardios. 

Os efeitos imediatos são obser-
vados nos tecidos que apresentam 
maior capacidade proliferativa, como 
as gônadas, a epiderme, as mucosas 
dos tratos digestivo, urinário e geni-
tal, e a medula óssea. Eles ocorrem 
somente se estes tecidos estiverem 
incluídos no campo de irradiação e 
podem ser potencializados pela ad-
ministração simultânea de quimiote-
rápicos.

Manifestam-se clinicamente por 
anovulação ou azoospermia, epite-
lites, mucosites e mielodepressão 
(leucopenia e plaquetopenia) e de-
vem ser tratados sintomaticamente, 
pois geralmente são bem tolerados e 
reversíveis. 

Os efeitos tardios são raros e 
ocorrem quando as doses de tole-
rância dos tecidos normais são ul-
trapassadas. Os efeitos tardios ma-
nifestam-se por atrofias e fibroses. 
As alterações de caráter genético e 
o desenvolvimento de outros tumores 
malignos são raramente observados. 

reu metástase em cadeia mamária 
interna homolateral (BARROS, 2001; 
CAMARGO, 2000).

TRATAMENTO DO CÂNCER 
DE MAMA E POSSÍVEIS 
SEQUELAS INCAPACITANTES:

Cirurgia:
As cirurgias do câncer de mama, 

de acordo com Camargo e Marx 
(2000) estão divididas em Setorec-
tomia, na qual ocorre a remoção do 
tumor sem margens de tecido adja-
cente. Sendo indicada para tumores 
até 1,0 cm de diâmetro. Este proce-
dimento pode estar relacionado com 
a linfadenectomia e com a radiotera-
pia, proporcionando bons resultados 
estéticos, mas o índice de recidiva é 
maior do que nas cirurgias de qua-
drantectomia04.

Na Quadrantectomia ocorre a 
remoção de um quadrante ou seg-
mento da glândula mamária, com 
margens do tecido circunjacente de 
2,0 a 2,5 cm, indicada para tumores 
até 2,0 cm e 3,0 cm de diâmetro. Po-
dendo ocorrer o esvaziamento axilar, 
caso haja comprometimento dos lin-
fonodos desta região14.

A cirurgia de mastectomia clás-
sica, descrita por Halsted (mastecto-
mia radical com retirada dos múscu-
los peitoral maior e peitoral menor), 
sofreu modificações em relação às 
cirurgias de câncer de mama. Hoje 
observarmos métodos que preser-
vam o músculo peitoral maior, técnica 

realizada por Patey e Dyson; além de 
a técnica em que ocorre a preserva-
ção daqueles dois músculos, realiza-
das por Madden, e conhecidas por 
mastectomia radical conservadora 
(FREITAS et al., 2001). 

Complicações relacionadas a 
cirurgia:

As principais complicações das 
cirurgias mutiladoras como carci-
noma de mama, apresentadas por 
Bastiston e Santiago (2003), quando 
após a linfadenectomia foram obser-
vadas03:

-  Limitação do movimento do om-
bro (61,9%)

- Dor (32,5%)
- Linfedema (29,4%)
- Aderência cicatricial (3,1%)
- Alterações sensitivas (2,5%)
Na amostra do autor, 19,4% das 

mulheres não apresentavam compli-
cações. 

Dentre as complicações encon-
tradas no carcinoma de mama temos 
o Linfedema, que é limitante e inca-
pacitante, merecendo maior desta-
que técnico na discussão.

Linfedema:

O linfedema é definido como todo 
e qualquer acúmulo de líquido nos 
espaços intersticiais, devido à alte-
ração do sistema linfático causado 
pela cirurgia e/ou radioterapia. Pro-
movendo alterações físicas e emo-
cionais na mulher mastectomizada e 
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O CÂNCER DE MAMA NA 
ATIVIDADE PERICIAL:

Tipos Histológicos mais comuns:

-carcinoma ductal
-carcinoma lobular
-carcinoma metaplásico
- sarcomas (raros), como Tumores 
Phylodis Malignos

-linfomas (não Hodgkin)

Estadiamento pela classificação 
TNM:

Esta classificação se aplica apenas 

aos carcinomas, sendo indispensável 
a confirmação histológica. Recomen-
da-se que, quando houver múltiplos 
tumores, o maior deles será conside-
rado para definição dos parâmetros e 
quando houver tumores sincrônicos 
bilaterais a classificação de cada um 
deles será isolada. Os Quadros a se-
guir sintetizam as classificações con-
forme o tamanho do tumor (T), com-
prometimento nodal (N) e metástases 
(M), além de agrupar, por estádios, as 
diversas combinações possíveis05.

Tabela 01 - Estadiamento TNM do câncer de mama por agrupamentos

Estadiamento T – N – M 

0 – “in situ” Tis N0 M0

I T1 N0 M0

IIA T0 N1 M0; T1 N1 M0; T2 N0 M0

IIB T2 N1 M0; T3 N0 M0; 

IIIA T0 N2 M0; T1 N2 M0; T2 N2 M0; T3 N1 M0; T3 
N2 M0

IIIB T4 N0 M0; T4 N1 M0; T4 N2 M0

IIIC Tqq N3 M0*

IV Tqq Nqq M1*

Fonte: UICC, 2002; * qq = qualquer

Risco de Recorrência – fatores a 
considerar:

•	 idade inferior a 35 anos;
•	 tumores  maiores que  2,0 cm;

•	grau histológico III;
•	 	receptores de Estrógeno e Pro-

gesterona negativo;
•	proteina c erb B2- positiva;

Todos os tecidos podem ser afe-
tados, em graus variados, pelas ra-
diações. Normalmente, os efeitos se 
relacionam com a dose total absor-
vida e com o fracionamento utilizado. 
A cirurgia e a quimioterapia podem 
contribuir para o agravamento des-
tes efeitos.

A associação de radioterapia à te-
rapia adjuvante no câncer de mama é 
comprovadamente um fator de risco 
maior para o desenvolvimento de Lin-
fedema36.

Quimioterapia:

A quimioterapia é a modalidade 
de tratamento em que são utilizados 
fármacos específicos com finalidade 
de destruir as células tumorais. Ge-
ralmente atuam em várias etapas do 
ciclo celular, porém, também atingem 
células normais em divisão celular, 
como as células do folículo cabelu-
do, levando a alopécia e as células 
do trato gastrointestinal, levando aos 
efeitos adversos mais frequentes na 
quimioterapia.

O tratamento quimioterápico pode 
ser definido por um único fármaco, ou 
pela associação de vários fármacos, 
dependendo do tipo de tumor e do 
estadiamento.

A administração pode ser por via 
endovenosa, intramuscular, subcu-
tânea, oral ou intracompartimental 
(intratecal, intratumoral ou intraperito-
neal), dependendo da indicação do 
oncologista. 

Durante esta fase do tratamento, 
o paciente oncológico tem direito ao 
benefício de auxílio doença e conse-
quente afastamento de suas ativida-
des ocupacionais, exceto quando o 
uso do fármaco é exclusivamente por 
via oral, em domicílio.

As modalidades de tratamento 
são:

• Neo-adjuvante – quando o tra-
tamento quimioterápico é administra-
do antes da indicação cirúrgico ou 
radioterápica. O objetivo nesta indi-
cação é a redução da massa tumoral.

• Adjuvante – quando se indica a 
quimioterapia para complementação do 
tratamento cirúrgico nos tumores que 
apresentam alto risco de recidiva tu-
moral, como os tumores de cólon-reto, 
de mama, de ovário e outras situações 
específicas.

• Paliativo – quimioterapia admi-
nistrada para melhora na qualidade 
de vida e redução da sintomatologia 
relacionada à doença, quando não há 
possibilidade de “cura”. 

A quimioterapia também é um fator 
de risco, uma vez que as drogas utili-
zadas para o tratamento do câncer de 
mama são drogas vesicantes, levando 
ao desenvolvimento de um processo 
inflamatório no local da infusão, inclu-
sive comprometendo ao sistema linfá-
tico regional, aumentando proporcio-
nalmente o risco de desenvolvimento 
de linfedema do membro homolateral 
à cirurgia06.
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2164/01, art. 9º, para permitir 
movimentação de conta vincu-
lada.

•		Andamento judiciário priori-
tário, basta fazer um relatório 
com referência a este direito 
em processos civil, criminal, ou 
trabalhista.

•	 	Quitação do financiamento da 
casa própria pelo sistema finan-
ceiro de habitação 

•	 	Resolução 01/96 do Conselho 
Diretor do Fundo de Participação 
PIS/PASEP, cujo teor menciona 
o saque de PIS/PASEP para 
pacientes ou dependentes, que 
deverão estar inscritos nos ins-
titutos previdenciários social da 
União:

o Cônjuge ou companheiro (a)

o  Filho de qualquer condição, me-
nor de 21 anos ou inválidos

o  Irmão (a) em qualquer condição 
menor de 21 anos ou invalido

o  Enteado de até 21 anos, ou maior 
de 21 anos quando incapacitado

o  Filhos, enteados, irmãos, netos, 
bisnetos, se cursando ensino su-
perior e admitidos como depen-
dentes, têm direito até 24 anos.

•	 	Fornecimento de medicamento 
de alto custo pelo SUS, enca-
minhar o paciente para Posto 
de Saúde referendado com Alto 
Custo e preencher os formulários 
específicos.

•	 	Decreto 5296- considera os pa-
cientes portadores de ostomia 
como deficiente físico.
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•	envolvimento de linfonodos:

PrognósticoSobrevida em 5 anosNúmero de linfonodos

Bom82,8%0

Bom73%1-3

Mediano45,7%4-9

Ruim28,4%>10

Causas de incapacidade 
temporária /parcial:

•		dor secundária à dissecção 
axilar;

•	 	efeitos colaterais agudos da 
quimioterapia/radioterapia.

Causas de incapacidade 
definitiva/invalidez:

•	 	linfedema secundário à dissec-
ção axilar;

•		dor secundaria à dissecção 
axilar;

•	 	efeitos tardios secundários à qui-
mioterapia/radioterapia;

•	doença metastática;

•	 	doença localmente avançada ou 
recorrência locorregional.

DIREITO DOS PACIENTES 
ONCOLÓGICOS:

Desde 1980, a Constituição da 
República Federativa do Brasil deter-
mina que: “Saúde é direito de todos e 
dever do Estado”. 

O Estatuto da Criança e do Ado-

lescente, que o menor de idade tem 
direito a ser acompanhado por seus 
pais, ou responsável legal, durante o 
período de internação.

O Estatuto do Idoso, que o pa-
ciente com mais de 60 anos tem di-
reito a acompanhante durante o pe-
ríodo de internação.

•	 	Direito a todas as informações 
contidas no prontuário médico, 
como o prontuário de atendi-
mento hospitalar, relatório da 
cirurgia, exames realizados du-
rante este período e demais do-
cumentos relacionados à doença 
do paciente.

•	 	Lei 7713/88, art. 6º, incisos XIV 
e XXI, Lei 8541/92, art. 47 e, 
Lei 9259/92 art. 30; e Normati-
va SRF 15/01, art. 5º, inciso XII, 
que preveem, expressamente, 
os casos de rendimentos não 
tributáveis.

•	 	Lei 8922/94, acrescida do 
dispositivo ao art. 20 da Lei 
8036/90 e da Medida Provisória 
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mama, a sobrevida global em cinco 
anos atingiu 85%, em 17 países e, 
quando foram  analisados dois perío-
dos, 1995 - 1999 e 2005 - 2009, foi 
constatado  aumento de 78% para 
87% na taxa da sobrevida global.

Nos tumores de próstata, também 
ocorreu aumento na sobrevida global 
anos, em muitos países; no Brasil, no 
período de 2005 a 2009, a taxa da 
SG chega a ser de 95% 2  

Em algumas neoplasias não foi 
houve mudança nas taxas de sobrevi-
da; por exemplo, a taxa de sobrevida 
global nos casos de câncer de colo 
de útero permanece em 60%, e nos 
tumores de fígado e de pulmão, em 
todas as nações; a sobrevida global 
é menor que 20%..

As taxas altas de sobrevida glo-
bal refletem a probabilidade do 
diagnóstico ter sido precoce. Toma-
remos como exemplo os tumores de 
mama. A possibilidade das mulhe-
res fazerem a triagem inicial com o 
autoexame, se revela extremamente 
eficiente. O exame é facilmente exe-
cutado na posição em pé, colocan-
do a mão direita atrás da cabeça e 
deslizando os dedos indicador, mé-
dio e anelar da mão esquerda sua-
vemente em movimentos circulares 
por toda mama direita na busca de 
nódulos. No exame da mama esquer-
da é realizado o mesmo movimento, 
utilizando a mão direta para examinar 
a mama esquerda. O exame também 
deve ser feito em frente ao espelho, 

observando as mamas, elevando os 
braços acima da cabeça, na busca 
de mudança no contorno das mamas 
ou retração dos mamilos. Finalmente, 
a compressão do mamilo é feita para 
facilitar a saída de secreção.

O diagnóstico clínico do tumor 
de mama é feito pelo mastologista 
através do exame físico e se com-
plementa com exames de imagem; 
inicialmente é realizada a mamo-
grafia digital, em mamas densas a 
ultrassonografia pode acrescentar 
informações relevantes e quando é 
necessária mais informações é reali-
zada a  ressonância magnética. Nos 
casos suspeitos de malignidade, o 
nódulo é puncionado com uma agu-
lha de biópsia e as células recolhi-
das são analisadas através do mi-
croscópio.

Havendo a confirmação da ma-
lignidade das células, a paciente 
será submetida a novos exames de 
imagem como a tomografia compu-
tadorizada de toráx e abdome total, 
cintilografia óssea, e em casos sele-
cionados ao PET-CT. Essa avaliação 
é realizada para detectar focos de 
neoplasia além da mama, metásta-
ses.  Essa pesquisa é denominada 
estadiamento clínico e como expli-
camos acima, estadiar é definir quais 
são os órgãos acometidos pela neo-
plasia. O estadiamento também de-
fine como será o tratamento e  a evo-
lução do caso. 

A quadrantectomia, retirada de 

RESUMO: O diagnóstico precoce das neoplasias malignas im-
plica em tratamento não mutilador e com alta probabilidade de cura. 
Nos tumores de mama com menos de 2cm submetidos a quadrantec-
tomia, a taxa de controle local é de 90%, com impacto positivo na so-
brevida global. Na fase atual de conhecimento da biologia molecular 
e o emprego de medicamentos desenvolvidos e usados concomitan-
temente com os quimioterápicos convencionais observa-se aumento 
da resposta tumoral e consequentemente ganho na sobrevida livre 
de doença, sobrevida livre de progressão tumoral e sobrevida global.

Palavras-chave: mama; quimioterapia; sobrevida; tratamento.

ABSTRACT: Early diagnosis of malignant neoplasms implies non-
-mutilating treatment and with high probability of cure. In tumors of breast 
with less than 2cm submitted quadrantectomy, the rate local control is 
90%, with positive impact on overall survival.

In the current phase of knowledge molecular biology and employment  
developed medicines and used concomitantly with chemotherapeutic 
agents is observed increase in tumor response and consequently gain in 
disease-free survival, survival free of tumor progression and global survival.

Key-words: breast; chemotherapy; survival; treatment.

INTRODUÇÃO

A qualidade do tratamento ofe-
recido ao paciente portador 

de câncer reflete em qualidade de 
vida e aumento da sobrevida global. 
A sobrevida global (SG) é defini-
da como o tempo até o óbito, por 
qualquer causa. Pelo fato de ser 
um desfecho preciso, documen-
tado pela data da morte, não está 
sujeito a viés de análise1. Por isso 
e, usualmente, o parâmetro preferi-
do, quando são conduzidos estudos 
que avaliam sobrevida. 

Com as medidas de diagnostico 

precoce e a incorporação de novas 
tecnologias e formas de tratamento, 
a sobrevida tem sofrido impacto po-
sitivo em várias neoplasias.

Por exemplo, há aumento na so-
brevida global nos pacientes porta-
dores de tumor colorretal e de mama 
nos países desenvolvidos, no perío-
do entre 2005 e 2009, segundo da-
dos publicados pelo estudo CON-
CORD-2.2 

Nos portadores de tumor color-
retal a sobrevida global atingiu 60% 
ou mais em 22 países ao redor do 
mundo.  Nos casos de neoplasia de 
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Fig. 1. (A) Overall survival. (B) Disease-free survival (DFS). AC-P, doxorubicin plus 

cyclophosphamide followed by paclitaxel; AP-WP, doxorubicin plus paclitaxel followed by 

weekly paclitaxel.

Fonte: J. Clin. Oncol. 28(2010):2958-2965
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um quadrante da mama, é realizado 
no caso de neoplasia com < 2cm e 
apresenta taxa de controle local de 
90%. Essa cirurgia deve ser segui-
da de radioterapia em toda a mama 
remanescente, para inibir o cresci-
mento de outros focos microscópi-
cos de neoplasia que estejam em 
desenvolvimento.

A administração da quimioterapia 
pós-operatória, adjuvante, tem como 
função destruir as células tumorais 
circulantes ou implantadas em ór-
gãos como o fígado, pulmão, esque-
leto ósseo, que por serem de peque-
nas dimensões não foram detectadas 
pelos exames laboratorias de esta-
diamento. O período compreendido 
entre o inicio do tratamento e a re-
cidiva tumoral é conceituado como 
sobrevida livre de doença.

A Figura 1 apresenta a análise 
das curvas de sobrevida de 1.801 
pacientes portadoras de tumor de 
mama submetidas à quimioterapia 
pós-operatória, quimioterapia  adju-
vante, com três drogas, ciclofosfa-
mida, doxorubicina e paclitaxel,  as 

taxas de sobrevida livre de doença e 
sobrevida global são, em seis anos, 
80% e 87%, respectivamente, e não 
houve diferença entre os dois esque-
mas de tratamento paclitaxel semanal 
e paclitaxel cada 21 dias. A diferença 
entre os dois esquemas é a melhor 
tolerância, menos efeitos colaterais 
no esquema com paclitaxel semanal. 
Por tanto, se o controle da doença, 
ou seja, se a sobrevida livre de doen-
ça e a sobrevida global são iguais 
nos dois esquemas a melhor opção 
de tratamento ´´e o emprego do me-
dicamento semanal.3

O tratamento adjuvante  com o 
anticorpo monoclonal trastuzumabe, 
em 1.694 pacientes portadoras de 
tumor  de mama também apresenta  
ganho significativo de sobrevida livre 
de doença e na sobrevida global no 
grupo que recebeu o medicamento.4

Na doença metastática os resulta-
dos também são animadores, há gan-
ho de sobrevida livre de progressão, 
especialmente quando são associa-
das  à quimioterapia aos medicamen-
tos alvo específico. 
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Apenas em 1980, iniciaram-se as 
técnicas capazes de caracterizar no 
DNA as particularidades de cada in-
divíduo. Em 1985, Alec Jeffreys criou 
sondas moleculares radioativas capa-
zes de reconhecer regiões altamente 
sensíveis do DNA, levantando, assim, 
os padrões específicos de cada indi-
víduo, que ele chamou de “impressão 
digital” genética do DNA.

Anteriormente ao advento da téc-
nica do perfil de DNA, a investigação 
de vínculo genético para fins de de-
terminação de paternidade e materni-
dade, tinha como ajuda os marcado-
res sanguíneos simples. Inegável que 
com os novos recursos empregados 
na análise de DNA, não se venha ter 
respostas a situações, antes impos-
síveis, como nos casos de pais fale-
cidos, a partir de familiares diretos. 
Mas isso não quer dizer que a aná-
lise do polimorfismo do DNA tenha 
respostas para todas as indagações 
no campo da identificação do vínculo 
genético de paternidade, nem que to-
dos os resultados dessa prova sejam 
imperiosamente verdadeiros.

A busca incansável das partes, que 
muitas vezes se contrapõem em suas 
diretivas, uma vez que o autor afirma a 
paternidade do suposto pai e este in-
surge com a alegação da ausência da 
relação jurídica perquirida, deu origem 
à necessidade da empregabilidade de 
provas científicas que norteiem as de-
cisões judiciais, ganhando, assim, es-
paço e notoriedade no meio jurídico.

A investigação de paternidade por 
análise de polimorfismo do DNA bus-
ca a verdade real e não a que advém 
do processo, pois sem a comprova-
ção científica do vínculo biológico, 
independente da afirmação ou ne-
gação da paternidade, não se terá a 
proteção jurídica buscada pela socie-
dade, mormente quando se acredita 
que é função do julgador demonstrar 
e esclarecer as dúvidas ou incertezas 
que se contrapõem em interesses le-
gítimos.

O artigo tem por objetivo demons-
trar como o emprego da prova cien-
tífica do DNA, pode ser relevante e 
necessária na investigação de víncu-
lo genético, para a determinação da 
paternidade e até que ponto a pro-
va científica de DNA deve ser basilar 
para o convencimento do magistra-
do nas demandas investigatórias de 
ações de paternidade.

DISCUSSÃO

A descoberta da paternidade bio-
lógica sempre permeou diversos pla-
nos no caminho evolutivo, partindo 
da presunção da sua existência até a 
empregabilidade das técnicas cientí-
ficas mais modernas na contribuição 
da determinação da ascendência, 
esta qual sempre teve importância na 
sociedade, ganhando maior relevân-
cia nos tempos modernos, através da 
regulamentação jurídica do conheci-
mento da origem genética, por ações 
de investigação de paternidade.

INTRODUÇÃO

E 
m 1953, com a descoberta da 
estrutura helicoidal do DNA (áci-

do desoxirribonucleico) por James 

Resumo

O artigo aborda a utilização do DNA como prova no cenário jurídico 
atual, tratando de aspectos gerais da paternidade e sua investigação, 
referindo-se à evolução das formas de se provar a filiação ao longo do 
tempo. O artigo também levanta problematizações quanto à possibilida-
de de elaboração do exame genético do DNA particular, considerando, a 
possibilidade jurídica da realização dos exames através de “Kits de DNA” 
postos à venda no mercado comercial, dando ênfase às precauções ne-
cessárias para garantir a qualidade do laudo pericial produzido a fim de 
nortear as decisões judiciais relativas à determinação parental. O trabalho 
tem por objetivo demonstrar como o emprego da prova científica do DNA, 
pode ser relevante e necessária na investigação de vínculo genético para 
a determinação da paternidade e demonstrar até que ponto a prova cien-
tífica de DNA deve ser basilar para o convencimento do magistrado, nas 
demandas investigatórias de ações de paternidade.

Palavras Chaves: Paternidade, DNA, Prova Pericial.

ABSTRACT: This article addresses the use of DNA as proof in the 
current judicial scenario, considering general aspects of paternity and the 
investigation thereof, with reference to the development of ways of proving 
parenthood, over the ages. This article also raises problems concerning 
the possibility of preparing a private DNA genetic examination, in the light 
of the judicial possibility of carrying out the tests with the use of “DNA kits” 
on sale on the commercial market. Special attention is given to the precau-
tions that are necessary to ensure the quality of the expert evidence pro-
duced, in order to guide the Court decisions regarding the establishment 
of parenthood. The main purpose of this paper is to show how the use of 
scientific DNA proof can be both relevant and necessary for the investi-
gation of a genetic link, in order to establish paternity, and also to show to 
what extent the scientific proof based on DNA should be a basic means to 
convince the judge, in investigations within paternity suits.

Keywords: Paternity, DNA, Expert Testimony.

Watson e Francis Crick, tiveram início 
os estudos preliminares da genética 
molecular no campo da investigação 
da identidade.
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deste gênero baseavam-se em tes-
temunhas, indícios, vestígios de uma 
possível relação e em documentos; 
enfim, em provas que não ofereciam 
certeza daquilo que afirmavam.

Com a evolução das Ciências 
Biológicas e do próprio Direito de Fa-
mília, tornou-se premente a necessi-
dade de uma maior aproximação com 
a verdade real da filiação. A prova da 
paternidade não poderia permanecer 
calcada em meros indícios que acar-
retassem a presunção do estado de 
filho. Deveria, isto sim, levar à reali-
dade dos fatos, passando a entender 
a prova genética como realidade ne-
cessária ao deslinde da investigação 
da paternidade.

O conhecimento e a leitura do 
DNA possibilitaram maior certeza 
do grau de parentesco entre dois 
ou mais indivíduos, com 99,99% 
de certeza. É justamente por isso, 
que se diz que é dado ao julgador 
conhecer a verdade real da filiação 
biológica. Neste entendimento, o 
exame de DNA passou a sustentar 
a busca da verdade através da sua 
utilização como meio probante, pos-
to que “na concepção material a fun-
ção da prova é a demonstração da 
existência de um fato ou da verdade 
de uma afirmação” 4

A importância da prova científica 
do DNA em ações investigatórias de 
paternidade ganhou repercussão, 
passando a despertar a atenção de 
setores extraprocessuais, com o in-

tuito de “facilitar” a produção dessa 
prova. De laboratórios de análises 
químicas ao mercado comercial, exis-
tem amplas opções para realizar o 
exame genético. Em alguns países, 
aliás, existem “kits” para a coleta e 
feitura do teste de DNA de forma par-
ticular, trazendo à tona alguns ques-
tionamentos em relação à sua utiliza-
ção como método probante.

Primeiramente, questiona-se como 
deve ser feita essa prova, mais preci-
samente, qual é o procedimento cor-
reto para a coleta dessa prova científi-
ca. No ordenamento brasileiro, a prova 
deve ser colhida no curso do proces-
so, mas há a possibilidade de a coleta 
e o exame do material darem-se em 
laboratório particular, a ser determina-
do pelo Juiz.

“O ponto mais crítico, porém, diz 
respeito aos aspectos próprios 
da prova pericial, aos condicio-
nantes físicos e práticos de sua 
realização, como a técnica utili-
zada, o laboratório responsável, 
o perito que o avaliou. Qualquer 
mácula em um desses itens 
pode tornar imprestável a prova 
técnica produzida” 5

A questão de análise começa pela 
confiabilidade dos exames de DNA 
elaborados, mesmo no curso do pro-
cesso. Os laboratórios de análise de 
DNA devem estabelecer procedi-
mentos e indicações para certificar 
que os resultados apresentados ao 

Dentro da perspectiva da reali-
dade de se empregar técnicas cien-
tíficas na determinação parental, o 
nascimento, que é um dos eventos 
biológicos mais envoltos de senti-
mento com que o ser humano se de-
para, ganha outra concepção, com 
uma realidade menos sentimental 
e mais científica, uma vez que a en-
genharia genética tornou possível o 
desvende da ancestralidade por pro-
cedimento puramente técnico.

No que tange a essa perspectiva, 
a paternidade ganha notoriedade no 
mundo jurídico não por sua acepção 
sentimental, mas por envolver ques-
tões parentais legais6. Com a mo-
dernização das ciências laboratoriais 
e médicas e com o advento do DNA 
tornou-se plenamente possível deter-
minar a origem biológica do indivíduo.

A paternidade desconhecida, 
aquela em que o suposto pai não vem 
perante a sociedade/Estado reco-
nhecer a filiação, é um fenômeno co-
mum em nossa sociedade, mas que 
vem sendo reduzido paulatinamente 
com a inserção das ciências biológi-
cas no processo judicial 2.

“A evolução científica veio revolu-
cionar o reconhecimento da relação 
parental através de técnicas sofis-
ticadas e métodos cada vez mais 
seguros de identificação dos indica-
dores genéticos, tornando-os meios 
probatórios por excelência” 3

Não obstante as inúmeras vanta-
gens que a prova de DNA trouxe ao 

processo judicial, há dificuldades que 
impedem, por muitas vezes, a sua 
realização. Destaca-se que embora 
as partes processuais devam colabo-
rar com a justiça (arts. 14, I e 339 do 
Código de Processo Civil) e proceder 
com lealdade e boa-fé (arts. 14, II; 16 
a 18 do Código de Processo Civil), 
“não se reconhece ao Juiz o poder de 
coagir a parte ou terceiro a expor seu 
corpo, ou sua pessoa, à devassa de 
perícias médicas” 7

Na prática, verifica-se a prevalên-
cia do direito do filho em ter a sua 
origem biológica desvendada. Enten-
de o sistema jurídico atual que, nesse 
conflito de direitos, deve prevalecer a 
verdade real. 

Pode-se afirmar que se foi o tem-
po em que a paternidade e sua inves-
tigação propriamente dita, era consi-
derada um “fato oculto e incerto” ou 
decorrente de provas baseadas em 
indícios de relacionamento entre os 
genitores. Tal premissa era, assim, o 
ponto controverso na lide, determi-
nando que a demonstração da convi-
vência na época da concepção era o 
fator determinante para o reconheci-
mento da paternidade sem, contudo, 
observar a origem genética propria-
mente dita.

O sistema judiciário do passado 
não calcava seu raciocínio pautado 
em provas científicas capazes de de-
monstrar, com elevados graus de pro-
babilidade, se havia ou não relação 
de parentesco entre as partes. Ações 
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Para que as provas pautadas em 
análises de DNA não se esmaeçam 
no exercício contraditório, os labora-
tórios devem cercar-se de cuidados 
técnicos na realização da análise em 
todas as suas fases até a confecção 
do laudo pericial.

A temática do DNA proporcio-
na discussões relevantes ao cenário 
jurídico atual, pois tratar da origem 
genética dos indivíduos, suspeitar da 
confiabilidade de exames sanguíneos 
que atestam altos índices de proba-
bilidade, trazer à tona a possibilidade 
de flexibilizar direitos em detrimen-
to de outros e desconfiar da ciência 
são temas que, de fato, dão margem 
a muitas polêmicas. Inegável, no en-
tanto, que a prova científica de DNA, 
notadamente quando utilizada criterio-
samente como fonte da verdade bio-
lógica na identificação da progenitura, 
tornou possível a descoberta da ver-
dade no âmbito processual.
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judiciário sejam exatos e válidos em 
todas as instâncias. Para tal, o labo-
ratório deve assegurar as alíquotas 
das amostras, garantir a realização 
dos testes de maneira adequada, 
com reagentes apropriados e por 
profissionais qualificados.

Os procedimentos para a análise 
do DNA são complexos, envolvem 
várias etapas. E dentre as mínimas 
recomendações para a sua utilização 
como laudo pericial para ações inves-
tigatórias de paternidades com efetiva 
validade para o sistema judiciário des-
tacam-se: a identificação do número 
do processo, identificação dos indiví-
duos (partes), citação da metodologia 
empregada na coleta e armazenamen-
to de matérias (amostras) e os cuida-
dos empreendidos na manutenção da 
cadeia de custódia destes materiais.

Não restam dúvidas quanto à pos-
sibilidade de utilização legal da prova 
de DNA no processo. Entrementes, o 
mesmo deverá ser revestido de todos 
os aspectos jurídicos necessários 
para a sua recepção nesse âmbito e 
para que possa surtir o efeito espera-
do de determinação da paternidade. 
No Estado de São Paulo, os exames 
de averiguação de vínculo genético 
para fins de paternidade são realiza-
dos pelo Instituto de Medicina Social 
e de Criminologia do Estado de São 
Paulo, órgão estadual vinculado à 
Secretaria de Justiça e Defesa da Ci-
dadania que tem reconhecimento in-
ternacional na coleta e na análise do 

DNA como prova pericial para ações 
investigatórias de paternidade.

Para que os resultados analíticos 
sejam precisos, alguns cuidados de-
vem ser tomados, como proceder à 
verificação independente em todas 
as etapas da marcha analítica, a ma-
nipulação correta das amostras em 
todos os campos, a identificação ri-
gorosa das amostras colhidas e o 
acondicionamento correto das amos-
tras até a sua fase analítica.

CONCLUSÃO

Os avanços da biologia molecu-
lar favoreceram o desenvolvimento 
dos testes de vínculo genético. Com 
o surgimento de técnicas molecula-
res para a avaliação de característi-
cas genéticas dos indivíduos através 
do estudo do DNA, possibilitou uma 
mudança significativa no sistema ju-
diciário no que tange ao reconheci-
mento da paternidade.

O teste genético de DNA vem, por 
vezes, indicado como o modelo ideal 
de prova científica, dado que seu 
êxito é normalmente enunciado com 
um altíssimo grau de probabilidade, 
tão elevado que se pode considerar 
como equivalente a certeza prática 
da identificação do sujeito 1. 

É por isso que existem autores que 
afirmam que o advento de tal exame 
permitiu a substituição da verdade 
ficta pela verdade real e, da mesma 
forma, magistrados que julgam ape-
nas com base neste meio de prova.
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Resumo: Uma problemática indigesta: violências da escola. Fontes: 
700 histórias de escolarização. Análise de Conteúdo/Categorial. 
Professores cometem violências na escola. Alunos negros e pobres são 
as maiores vítimas. Alunas negras e brancas sofrem mais violências do 
que alunos negros e brancos. Alunas negras sofrem mais que brancas.

Palavras - chave: Violências. Escola. Negros. Brancos

Abstract: An indigestible problem: school violence. Sources: 700 
stories of schooling. Content / Category Analysis. Teachers commit vio-
lence at school. Black and poor students are the biggest victims. Black 
and white girls suffer more violence than black and white boys. Black 
girls suffer more than white.

Key words: Violence. School. Blacks. Whites

cola. As perguntas provocadas pelas 
histórias, dentre outras, foram: o que 
a produção sobre o tema violência 
em espaço escolar traz sobre essa 
violência particular? Quais os tipos 
de violência cometidos por professo-
res contra alunos? Quais as razões 
básicas da produção da referida vio-
lência? Quais as consequências para 
os alunos? A partir delas venho de-
senvolvendo, com meus orientandos, 
diferentes pesquisas sobre violência 
da escola na modalidade: violência 
por professor contra aluno.

O primeiro procedimento foi bus-
car informação sobre o que a produ-
ção brasileira dizia sobre violência 
por professor contra aluno. Para isso, 
um levantamento foi realizado cujo 
ponto de partida foi o texto de Marilia 
Pontes Sposito intitulado “Um breve 
balanço da pesquisa sobre violên-
cia escolar no Brasil” (2001). Nesta 
fonte, observou-se que de 1980 a 
1998 haviam sido produzidas inúme-
ras pesquisas - dissertações e teses 
em Programas de Pós-Graduação 
em Educação -, mas raríssimas di-
ziam respeito à violência em espaço 
escolar. Então, o campo educacional 
brasileiro, no período em questão, 
não andou muito preocupado com 
a temática violência, durante dezoito 
anos. Isso causou muito estranha-
mento quando as histórias de escola-
rização apontavam que sete gerações 
- que nasceram e viveram parte des-

se período -, diziam que professores 
cometiam violência contra alunos. Um 
outro levantamento foi necessário: o 
que o campo educacional produziu  
de 2001 a 2009 sobre violência em 
espaço escolar? Este levantamento 
resultou na localização de cento e 
vinte e sete trabalhos integrais – dis-
sertações e teses - que investiga-
ram violência em espaço escolar. E 
apenas onze pesquisas desse grupo 
diziam respeito especificamente à 
violência por professor contra aluno. 
Na conclusão, não se pôde deixar de 
fazer a seguinte pergunta: por que há 
tão poucas pesquisas sobre violência 
por professor contra aluno na produ-
ção educacional? Sobretudo, porque 
havia número significativo de pesqui-
sas sobre violência por aluno contra 
professor. E quando neste grupo de 
investigações havia pesquisa sobre 
violência por professor contra aluno 
a culpa era do aluno: foi ele quem 
cometeu primeiro a violência e o pro-
fessor para se defender também res-
pondeu com violência. Enfim, o alu-
no além de ser o que mais cometia, 
ainda era responsável pela violência 
cometida pelo professor contra ele.

A partir de tal constatação, o pro-
cedimento foi de encontrar a catego-
ria mais adequada para investigar a 
violência cometida por professor con-
tra aluno. O pesquisador francês Ber-
nard Charlot, em seu texto “Violência 
na escola: como os sociólogos 

O 
s dados apresentados aqui 
derivam dos projetos de pes-

quisa: a) Violência por professores e 
professoras na voz de suas vítimas: 
uma estrutura do habitus profissio-
nal em professores brasileiros, fi-
nanciado pela Fundação de Amparo 
a Pesquisa do Estado de São Paulo 
(FAPESP) e b) O que alunos dizem 
sobre a participação, ou não, de pro-
fessores na produção do fenômeno 
violência em meio escolar: buscando 
a complexidade da constituição do 
fenômeno, financiado pelo Conselho 
Nacional de Desenvolvimento Cientí-
fico e Tecnológico (CNPq). Contudo, 
meu investimento no tema “violência 
da escola” se inicia em 2009 quando 
percebo que desde 2003 as histórias 
de escolarização produzidas por alu-
nos que cursam a Disciplina Didáti-
ca II (quinto semestre) do Curso de 
Pedagogia oferecido pela Faculdade 

de Ciências e Letras – Campus/Ara-
raquara/UNESP (Universidade Esta-
dual Júlio de Mesquita Filho) trazem 
informações sobre violências - por 
professores contra alunos -, ocorri-
das durante a escola básica, período 
que é tratado na referida atividade 
autobiográfica. O objetivo das histó-
rias é possibilitar um momento auto-
formativo sobre o trabalho docente/
didática, a partir da memória que os 
alunos trazem sobre as práticas pe-
dagógicas - e ou didáticas -, viven-
ciadas antes de ingressarem no Cur-
so de Pedagogia, com vistas a fazer 
um tipo de mapeamento das “práti-
cas pedagógicas” experimentadas 
por esses futuros professores com 
um olhar prospectivo para a futura 
atuação docente. Em nenhum mo-
mento da preparação de tal atividade 
há referências à violência em espaço 
escolar e ou sobre violência da es-
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franceses abordam essa questão” 
(2002), ofereceu uma possibilidade. 
Para ele, a violência em espaço es-
colar ocorre em três modalidades: 
violência à escola, violência na escola 
e violência da escola. Meu interesse 
voltava-se para a violência da escola: 
aquela cometida por agentes esco-
lares como gestores, professores e 
funcionários em geral contra o aluno, 
quer seja na relação social entre tais 
agentes e os alunos, quer seja quan-
do a violência se dá por meio de re-
gras que esses agentes impõem aos 
alunos cujo objetivo é a “ordenação” 
das escolas. Contudo, a fonte reco-
nhece que essas categorias estão 
sempre entrelaçadas. É com esta 
ressalva que venho utilizando-a.  
Fundamentalmente, são as pesqui-
sas informadas no primeiro parágrafo 
deste texto que respondem pelos da-
dos sobre quem comete violência da 
escola, os tipos das violências e as 
consequências para os alunos.

Professores da escola pública e 
privada cometem violência contra 
alunos. Os tipos: violência física, vio-
lência verbal, e violência física/ver-
bal. As violências físicas ocorrem por 
meio de puxões de orelhas, tapas, 
beliscões, reguadas e/ou apagado-
res, giz e outros objetos escolares 
atirados no aluno. Há um caso, na 
Educação Infantil, em que a profes-
sora enfiou uma vassoura na boca 
da criança que não parava de cho-

rar. As verbais são xingamentos cujo 
conteúdo é a etnia do aluno, a classe 
social à qual ele pertence e seu modo 
de apreender os conteúdos curricu-
lares. Sobre tal modo, que se deno-
mina dificuldade de aprendizagem, 
na maioria das vezes não se trata de 
dificuldade, mas sim do momento de 
aprendizado de qualquer conteúdo 
por qualquer pessoa. Alunos negros 
sofrem mais violência do que alunos 
brancos. E as alunas negras e bran-
cas sofrem mais violências do que 
alunos negros e brancos. Isto é: as 
mulheres sofrem mais violência e os 
homens sofrem menos. Alunas ne-
gras sofrem mais violência do que 
alunas brancas, alunos negros e alu-
nos brancos. A mulher negra é a que 
mais sofre violência. Neste caso, a 
estética - como um todo -, é a mais 
atacada e usada, sobretudo, quando 
se trata de violência verbal. A violên-
cia física/verbal é quando ocorre vio-
lência física e verbal na mesma ação. 
Mas, a violência que é robustamente 
recorrente é a verbal e se configura 
como violência simbólica, conceito 
desenvolvido pelo sociólogo francês 
Pierre Bourdieu em sua obra “O po-
der simbólico” (2010).

 
É no jogo provocado pela violên-

cia simbólica que a violência é natu-
ralizada no âmbito da sala de aula. 
Os alunos também não reconhecem 
as ações violentas de professores, 
mesmo quando são, e dizem que a 

culpa é do aluno. Nos estudos que 
venho desenvolvendo está claro 
que essa naturalização utilizada pe-
los alunos é também utilizada pelos 
professores e o culpado sempre é 
o aluno. Dando a entender que se 
o aluno não cometer nenhum ato de 
violência o professor também não 
cometerá! Mas, os dados que mi-
nhas pesquisas trazem evidenciam 
que professores cometem violência 
contra alunos quando ele, o aluno, 
não provocou o professor.

A violência física ocorre mais na 
Educação Infantil e no Ensino Fun-
damental Ciclo I, e se concentra na 
faixa etária dos oitos anos. É nesse 
período que também ocorre violên-
cia verbal/física. A violência física 
nos respectivos tipos vai desapa-
recendo à medida que os níveis de 
ensino vão se elevando, o que es-
tabelece relação direta com a ida-
de dos estudantes que também vai 
aumentando. Será que essa violên-
cia que o aluno sofre quando ainda 
é indefeso - verbal e fisicamente -, 
não é retribuída ao professor quan-
do o aluno está no Ensino Funda-
mental Ciclo II e Ensino Médio e já 
está um homem e ou uma mulher? 
De onde vem o ódio do aluno pelo 
professor, já que ele, o aluno, na 
maioria dos estudos sobre violência 
em espaço escolar, aparece como 
um violento agressor de seus pro-
fessores? Será que estaria também 

na história escolar pregressa desse 
aluno um histórico de violência vivi-
da e testemunhada dentro da sala 
de aula durante o processo de en-
sinar e de aprender quando o aluno 
ainda é “pequeno” que é retomado 
quando o aluno já é um adulto? Faz 
sentido fazer principalmente essa 
pergunta porque nas histórias de 
escolarização produzidas por futu-
ros professores de 2003 a 2015, e 
não mais até 2009 (início de meu 
interesse pelo tema em questão), há 
evidências da força rígida com que 
os episódios violentos são guarda-
dos pela memória, quer seja como 
vítima, quer seja como testemunha. 
Por fim, os sentimentos causados 
pela violência do professor contra 
os alunos são: medo, humilhação, 
vergonha. O mais reincidente é o 
medo. Será que esse medo estru-
tural do aluno pelo professor não 
é um significativo elemento estru-
turador da violência que o aluno 
comete contra o professor quando 
ele já não é mais criança e não tem 
apenas oito anos de idade? Não 
estou procurando nem algozes nem 
vítimas, mas sim a constituição da 
violência em espaço escolar, com o 
objetivo de a clareza de sua cons-
tituição possibilitar saídas eficazes. 
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Resumo: Este artigo se propõe a contextualizar a realização de perí-
cias psicológicas em ações de retificação do registro civil de indivíduos 
transexuais e travestis no IMESC, através da apresentação dos estu-
dos recentes da equipe de psicologia sobre a questão do gênero e das 
identidades trans e também de propor um modelo de laudo psicológico 
institucional nestes casos, visando uma abordagem não patologizante.

Palavras-chave: Perícia Psicológica, Laudo Psicológico, Trans-
gêneros, Transexualidade, Travestilidade.

Abstract: This research paper aims to contextualize the forensic 
psychological evaluation regarding rectification of civil registry actions 
of transsexual people and transvestites at IMESC through presentation 
of recent studies of the Psychology Team on gender issues and trans 
identity, as well as to propose an institutional psychological report model 
in these cases, addressing a non-pathologizing approach. 

Keywords: Psychological Expertise, Psychological Report, 
Transgender, Transsexuality, Travestilidade.

aqueles de retificação de registro 
civil – nome e sexo – de indivíduos 
transexuais e travestis. No presente 
momento, o IMESC, alinhado às Po-
líticas de Diversidade Sexual e Ci-
dadania LGBT, tem proporcionado 
atualização técnica na área de gêne-
ro e de sexualidade para a equipe de 
peritos psicólogos, visando – a par-
tir da compreensão de que a tran-
sexualidade e outras vivências trans 
são algumas das múltiplas possibili-
dades de expressão da sexualidade 
humana – garantir o respeito à dig-
nidade no atendimento desta popu-
lação1. Neste contexto, a equipe de 
peritos psicólogos do IMESC vem 
apresentar alguns dos conceitos es-
tudados sobre a temática e propor 
um modelo de Laudo Psicológico 
Institucional. 

Incorporação da 
Transexualidade como  
Categoria Diagnóstica no 
Campo da Medicina

A pluralidade de expressões da 
sexualidade humana é fato incontes-
tável, presente ao longo da História, 
nas mais diversas culturas, assumin-
do significações diferentes em cada 
uma delas. Na Cultura Ocidental, es-
pecificamente, as manifestações da 

1  Em acordo com as considerações presentes 
na “Nota técnica sobre o processo transexualiza-
dor e demais formas de assistência às pessoas 
trans” do Conselho Federal de Psicologia, publi-
cadas em 2013. 

sexualidade que fogem dos padrões 
heteronormativos2 –historicamente 
alvos de censura moral e religiosa – 
foram incorporadas como categorias 
diagnósticas pelas Ciências Médi-
cas, a partir do século XIX. 

Segundo Saadeh (2004), no final 
do século XIX, com o início dos es-
tudos sobre sexologia, o psiquiatra 
alemão Richard Von Krafft-Ebbing 
lança seu livro Psychopathia Se-
xualis, em 1886, apresentando uma 
ampla classificação e descrição de 
comportamentos sexuais desviantes, 
mas é o médico alemão Magnus Hirs-
chfeld, em 1910, o pioneiro no uso do 
termo “transexual”, em sua obra Die 
Transvestiten. Já na década de 1950, 
“foram publicados os primeiros arti-
gos que registraram e defenderam a 
especificidade do ‘fenômeno transe-
xual’” (Bento e Pelúcio, 2012, p.570). 
Um grande nome do período é o mé-
dico endocrinologista alemão Harry 
Benjamin3, que, em 1966, publicou 
o livro O fenômeno Transexual, apre-
sentando uma diferenciação entre 
pessoas transexuais e homossexuais.  

2  Como descrito por Segundo Bento e Pelú-
cio, o pressuposto heteronormativo “exige uma 
linearidade sem fissuras entre sexo genital, gêne-
ro, desejo e práticas sexuais” (Bento e Pelúcio, 
2012, p. 572).

3  Harry Benjamin foi fundador da Associa-
ção Harry Benjamin, “que passou a se chamar 
Harry Benjamin International Gender Dysphoria 
Association (HBIGDA), em 1977” e, atualmen-
te, “chama-se Word Professional Association for 
Transgender Health (WPATH)” (Bento e Pelúcio, 
2012, p. 571).

Introdução

O Instituto de Medicina Social e 
de Criminologia de São Paulo 

(IMESC), fundado em 1970, é uma 
autarquia vinculada à Secretaria da 
Justiça e da Defesa da Cidadania do 
Estado de São Paulo, que se pres-
ta a realizar perícias de investigação 
de vínculo genético (DNA), perícias 
médicas (clínicas e psiquiátricas) e 
perícias psicológicas solicitadas por 
autoridades competentes do Estado 
de São Paulo, bem como realizar ati-
vidade científica dentro deste cam-
po de trabalho com vistas a difundir 
conhecimento. A atividade pericial 
produz informações técnicas que au-
xiliam na instrução de processos ju-

diciais. Para tanto, possui um amplo 
corpo de profissionais capacitados: 
médicos de diferentes especialida-
des, psicólogos, cirurgiões bucoma-
xilofaciais, assistentes sociais e fo-
noaudiólogos.

No campo da Psicologia, a de-
pender da natureza do processo, são 
realizadas perícias com demandas 
para avaliação de personalidade; de 
diferentes aspectos cognitivos; de 
dano psíquico e de indícios de vitimi-
zação sexual. Tais ações, usualmente, 
transcorrem nas áreas Cível, Previ-
denciária, Trabalhista ou Criminal.  

Dentre os diversos Processos 
Cíveis atendidos pela equipe de 
peritos psicólogos, encontram-se 
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Em seu livro O fenômeno tran-
sexual, publicado em 1966, ele 
fornece as bases para esse diag-
nóstico. O critério fundamental 
para definir o ‘transexual de ver-
dade’ seria a relação de abjeção, 
de longa duração, com suas ge-
nitálias. Para evitar que cometam 
suicídio, as cirurgias deveriam ser 
recomendadas a partir de um rol 
de procedimentos arrolados por 
Benjamin em sua obra seminal. 
Essa posição contrapunha-se à 
dos profissionais de psicologia, 
psiquiatria e psicanálise, sempre 
reticentes às intervenções core-
porais como alternativas terapêuo-
ticas [...] Benjamin, ao contrário, 
afirmava que para o ‘transexual 
de verdade’ psicoterapias eram 
inúteis. Nesses casos, apenas as 
cirurgias poderiam representar a 
solução para as ‘enfermidades’ 
daqueles que têm abjeção ao 
corpo. (Bento e Pelúcio, 2012, 
p.571).  

Para Bento e Pelúcio (2012, 
p.571), a inclusão do termo “tran-
sexualismo” na Classificação Esta-
tística Internacional de Doenças e 
Problemas Relacionados à Saúde 
(CID-09), da Organização Mundial 
de Saúde (OMS), em 1980, “foi um 
marco no processo de definição da 
transexualidade como uma doença”. 
No CID-10, versão vigente do manual 
no momento atual, “Transexualismo” 
(F.64.0) é definido como um Trans-
torno de Identidade Sexual.

F64 Transtornos de identidade 
sexual

F64.0 Transexualismo

Um desejo de viver e ser aceito 
como membro do sexo oposto, 
usualmente acompanhado por 
uma sensação de desconforto 
ou impropriedade de seu próprio 
sexo anatômico e um desejo de se 
submeter a tratamento hormonal e 
cirurgia para tornar seu corpo tão 
congruente quanto possível com o 
sexo preferido.

Diretrizes Diagnósticas

Para que esse diagnóstico seja 
feito, a identidade transexual deve 
ser um sintoma presente persis-
tentemente por pelo menos 2 
anos e não deve ser um sintoma 
de um outro transtorno mental, 
tal como esquizofrenia, nem estar 
associada a qualquer anormali-
dade intersexual, genética ou do 
cromossomo sexual.  (Classifi-
cação de Transtornos Mentais e 
de Comportamento da CID-10, 
1993, p. 210).

Neste mesmo manual, constam 
também como Transtornos de Iden-
tidade Sexual: “Transvestismo de 
duplo papel” (F.64.1) e “Transtor-
nos de identidade sexual na infân-
cia” (F.64.2). Foi também no ano de 
1980, que a Associação de Psiquia-
tria Norte-Americana (APA) publicou 
a terceira versão do Manual Diag-
nóstico e Estatístico de Transtornos 

Mentais (DSM-III), incluindo o termo 
“transexualismo” nos Transtornos de 
Identidade de Gênero. “Em 1994, o 
Comitê do DSM-IV substituiu o diag-
nóstico de ‘Transexualismo’ pelo de 
‘Transtorno de Identidade de Gêne-
ro’” (Bento e Pelúcio, 2012, p.572). 
As autoras chamam a atenção para 
o fato de que nas classificações aci-
ma, a pessoa transexual é entendida 
como “transtornada”, com total des-
consideração de variáveis históricas, 
culturais, sociais e econômicas. “A 
patologização da sexualidade con-
tinua operando com grande força, 
não mais como ‘perversões sexuais’ 
ou ‘homossexualismo’4, mas como 
‘transtornos de gênero’” (Bento e Pe-
lúcio, 2012, p. 572).

Na atual versão do manual, o DS-
M-V, publicada em maio de 2013, o 
termo “Transtorno de Identidade de 
Gênero” deu lugar ao termo “Disforia 
de Gênero” (302.6), referindo-se “ao 
sofrimento que pode acompanhar a 
incongruência entre o gênero expe-
rimentado ou expresso e o gênero 
designado de uma pessoa” (Manual 
Diagnóstico e Estatístico dos Trans-
tornos Mentais DSM 5, 2014, p.451). 
Neste manual são descritas a “Disfo-
ria de Gênero em Crianças” e a “Dis-
foria de Gênero em Adolescentes e 
Adultos”. De modo ilustrativo, vamos 

4  Em 1973 o termo “Homossexualismo” foi re-
tirado do DSM e, em 1975, da CID-10 (Bento e 
Pelúcio, 2012, p. 572). 

à descrição da “Disforia de Gênero 
em Adolescentes e Adultos”.

Disforia de Gênero em Adoles-
centes e Adultos 302.85 (F64.1) 

A. Incongruência acentuada en-
tre o gênero experimentado/ex-
presso e o gênero designado de 
uma pessoa, com duração de pelo 
menos seis meses, manifestada 
por no mínimo dois dos seguin-
tes: 1. Incongruência acentuada 
entre o gênero experimentado/
expresso e as características se-
xuais primárias e/ou secundárias 
(ou, em adolescentes jovens, as 
características sexuais secundá-
rias previstas). 2.  Forte desejo 
de livrar-se das próprias carac-
terísticas sexuais primárias e/ou 
secundárias em razão de incon-
gruência acentuada com o gênero 
experimentado/expresso (ou, em 
adolescentes jovens, desejo de 
impedir o desenvolvimento das 
características sexuais secundá-
rias previstas). 3.  Forte desejo 
pelas características sexuais pri-
márias e/ou secundárias do outro 
gênero. 4.  Forte desejo de per-
tencer ao outro gênero (ou a al-
gum gênero alternativo diferente 
do designado). 5.  Forte desejo de 
ser tratado como o outro gênero 
(ou como algum gênero alternativo 
diferente do designado). 6.  Forte 
convicção de ter os sentimentos 
e reações típicos do outro gêne-
ro (ou de algum gênero alternativo 
diferente do designado). B. A con-
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dição está associada a sofrimen-
to clinicamente significativo ou 
prejuízo no funcionamento social, 
profissional ou em outras áreas 
importantes da vida do indivíduo. 
(Manual Diagnóstico e Estatístico 
dos Transtornos Mentais DSM 5, 
2014, p.452-453). 

Embora o termo “Disforia de Gê-
nero” se refira ao sofrimento expe-
rimentado pela pessoa e não à sua 
identidade, sua manutenção no DS-
M-V ainda vem sendo alvo de ques-
tionamentos por parte de ativistas e 
de estudiosos, na medida em que 
isto poderia “se configurar como um 
caminho de manutenção do processo 
de patologização da transexualidade” 
(Sampaio e Coelho, 2013, p. 1). 

Entendimento Inicial da Noção 
de Gênero nos Campos da 
Psicologia e Psicanálise 

O nascimento da psicanálise data 
do final do século XIX, com a apre-
sentação das noções de inconscien-
te e de sexualidade infantil por Freud. 
Segundo Porchat (2007), no início 
do século XX, Freud já se ocupava 
de questões relativas ao “gênero”, 
embora não usasse este termo, ao 
procurar explicar o desenvolvimento 
da feminilidade e da masculinidade 
em homens e mulheres. Suas pro-
posições acerca variabilidade de 
expressão da masculinidade e da fe-
minilidade, bem como da origem da 
homossexualidade, baseavam-se em 

complexos processos identificatórios 
entre a criança e os pais durante o 
Complexo de Édipo, além de ques-
tões pulsionais. Porchat, no entanto, 
lembra que:

Freud “...deixa escapar aqui e ali, 
alguns pequenos juízos sublimi-
nares que conotam uma visão da 
homossexualidade como escolha 
sexual menor, infantil, perversa 
ou neurótica, resultante de um 
conflito edípico mal resolvido ou 
de uma misteriosa razão consti-
tucional, quando a “quantidade” 
da disposição inata homossexual 
supera a heterossexual”. (Ferraz, 
2001, p.12 apud Porchat, 2007, 
p. 30). 

Na década de 50, o psicólogo 
neozelandês John Money5 publica 
estudos a respeito de crianças nasci-
das com condições intersexuais, sen-
do pioneiro em fazer a distinção entre 
“sexo” e “gênero”. “Money acreditava 
que a atitudes dos pais teriam um for-
te efeito sobre a aceitação da criança 
na categoria clinicamente atribuída 
[...] teorizando que o senso de ser 
homem ou mulher era adquirido prin-
cipalmente por fatores ambientais” 
(Costa, Nardi e Koller, 2017, p. 104). 

Na década de 60, o psicanalista 
americano Robert Stoller destaca-

5  Bento e Pelúcio (2012, p. 571) apontam que 
o termo “Disforia de Gênero” foi cunhado por 
John Money em 1973. 

-se como um dos principais nomes 
nos estudos neste campo, a partir do 
atendimento de crianças transexuais e 
seus pais. Segundo Porchat (2007, p. 
31), foi Stoller quem cunhou o termo 
“identidade de gênero” e, em seu livro 
Sex and Gender, publicado em 1968, 
apresentou uma aprofundada “distin-
ção entre sexo (no sentido anatômico) 
e identidade (no sentido social ou psí-
quico)”. Para Stoller, a “identidade de 
gênero fundamental” de uma pessoa 
– descrita por ele como uma “convic-
ção” – seria derivada de uma “identi-
dade de gênero nuclear”, a qual data 
de um momento bastante precoce do 
desenvolvimento infantil, anterior ao 
Complexo de Édipo, no qual a crian-
ça vive a experiência de estar fundida 
com a mãe. Para Stoller, a “identidade 
de gênero nuclear” seria resultante 
dos seguintes fatores: 

1. Uma “força” biológica que se 
origina na vida fetal, comumente 
genética e que emerge da orga-
nização neurofisiológica; 2. a de-
signação do sexo no nascimento 
pelo médico e pelos pais; 3. a 
influência incessante das atitu-
des dos pais, especialmente das 
mães, sobre o sexo daquele bebê 
e a interpretação destas percep-
ções por parte do bebê, pela sua 
capacidade crescente de fanta-
siar; 4. Fenômenos “bio-psíqui-
cos”: efeitos pós-natais precoces 
causados por padrões habituais 
de manejo do bebê – condicio-

namento, “imprinting” ou outras 
formas de aprendizagem que mo-
dificam permanentemente o cére-
bro do bebê e o comportamento 
resultante; 5. O desenvolvimento 
do ego corporal: as qualidades e 
quantidades de sensações, espe-
cialmente dos genitais, que defi-
nem o físico e ajudam a definir as 
dimensões psíquicas do sexo da 
pessoa. (Stoller, 1993, p.29-30 
apud Porchat, 2007, p.33).

Diferenciando-se de Freud, Stoller 
postula que a “identidade de gênero” 
não implicaria em uma escolha obje-
tal. Esta última seria definida poste-
riormente, fruto do desenlace edípi-
co6 e não da identidade de gênero. 
As contribuições de Stoller teriam 
permitido a distinção entre as noções 
de sexo, identidade de gênero, papel 
de gênero e orientação de gênero. 
De acordo com Saadeh:

Essa separação entre o biológi-
co e o psicológico torna-se reali-
dade com a visão do sexo como 
quatro formas físico-psicológicas 
distintas, mas relacionadas, tanto 
na visão de Money quanto na de 
Stoller (Person, 1999): 1. sexo 
biológico definido por seis ca-
racterísticas anatômicas e fisio-
lógicas: cromossomos, gônadas, 
genitália interna, genitália externa, 

6  Segundo Porchat, para Stoller, “a identifica-
ção edípica incidiria sobre o desejo e não sobre o 
gênero” (Porchat, 2007, p. 34). 



temas IMESC VOLUME 5 NÚMERO 1 junho de 2017 7170 temas IMESC VOLUME 5 NÚMERO 1 junho de 2017

hormônios e caracteres sexuais 
secundários; 2. gênero, composto 
pela identidade de gênero, ou nú-
cleo da identidade de gênero (no-
ção de ser “macho” ou “fêmea”, 
homem ou mulher) e pelo papel 
de gênero ou papel de identidade 
de gênero (noção de ser masculi-
no ou feminino) e comportamen-
to ligado ao papel de gênero; 3. 
comportamento sexual, declarado 
e fantasiado, expresso em ambos 
pela escolha do objeto e natureza 
da atividade; 4. reprodução, capa-
cidade biológica relacionada com 
a propagação da espécie. (Saa-
deh, 2004, p. 40-41).

As contribuições de Stoller ao en-
tendimento das noções de gênero de 
sexualidade são inegáveis. Devemos 
lembrar, no entanto, que o entendi-
mento inicial das identidades trans no 
campo psicanalítico, tal qual no cam-
po médico, foi como de um fenômeno 
desviante e, portanto, patológico.  

Em nenhum momento devemos 
perder de vista que a entrada do 
termo “gênero” no campo psica-
nalítico se deu pela via dos estu-
dos sobre a patologia, principal-
mente do transexualismo. Está 
suposto, nesse início, a expectati-
va de uma coerência entre o sexo 
anatômico e o gênero. A não-
-coerência é atribuída à patologia. 
(Porchat, 2007, p. 31).

Contribuições da Teoria da 
Construção Social para o debate 
atual sobre a Despatologização 
das Identidades Trans e 
Travestis

A teoria da construção social, 
desenvolvida na década de 70, teve 
como um de seus principais autores 
o filósofo francês Michael Foucault 
– que se destacou por apresentar 
a possibilidade de historicizar ca-
tegorias antes tidas como naturais. 
A partir dela, a análise de questões 
relativas à sexualidade incluiu “uma 
forte crítica à biologia, uma distinção 
entre sexo e gênero e uma oposição 
às teorias essencialistas” (Porchat, 
2007, p. 18).

Segundo a teoria da construção 
social, foi a partir dos estudos de 
sexologia do século XIX – orientados 
por um modelo biológico e reprodu-
tivo – que as diferenças anatômicas 
entre homens e mulheres – o cha-
mado dimorfismo sexual – passaram 
a ser enfatizadas, aprisionando os 
corpos num binarismo de sexo e de 
gênero (Porchat, 2007). Os pressu-
postos de que leis da natureza go-
vernariam o mundo sexual, de que o 
corpo traria a verdade sobre o indi-
víduo e de que as diferenças entre 
os gêneros seriam naturais, foram 
combatidos pelos teóricos constru-
tivistas, para os quais a sexualidade 
deveria ser compreendida como uma 
construção histórica – produzida e 
reproduzida através de instituições e 

de práticas discursivas, que atendem 
a um poder vigente. 

Foucault concebeu o “dispositivo 
sexual” – a ideia de que a sexuali-
dade não é algo proibido ou repri-
mido, mas algo do qual se incita 
a falar, um terreno feito de discur-
sos, de escritura, de investigação, 
de confissão, de testemunho e de 
conhecimento - como parte da-
quilo que ele chama de “socieda-
de disciplinar”, uma sociedade de 
vigilância e controle. O poder no 
período moderno não é uma força 
negativa com base na proibição, 
mas uma força positiva preocupa-
da com a administração e o cultivo 
da vida. É o “bio-poder”. O sexo é 
o pivô ao redor do qual toda a tec-
nologia se desenvolve. (Porchat, 
2007, p.20).

Segundo Porchat, dentro da teo-
ria da construção social verificam-se 
duas correntes distintas, uma per-
tencente à área de estudos chama-
da Gays and Lesbian Studies – que 
supunha “a existência de identidades 
gays ou lésbicas fixas e involuntárias” 
(Porchat, 2007, p.24) – e, em oposi-
ção a esta, a chamada Teoria Queer, 
da qual a filósofa norte-americana Ju-
dith Butler destaca-se como uma das 
principais autoras.

Essa substância, como verdade 
última do sujeito, para Butler, não 
existiria: o “masculino” e o “femi-
nino” não são substâncias origi-

nais, essências universais. Butler 
destaca a ideia de que os atributos 
de gênero são regulados por di-
retrizes culturais que estabelecem 
uma suposta coerência entre eles. 
Como consequência da análise 
que desconstrói a noção de gêne-
ro e permite perceber a imposição 
de uma ordem binária, entrelaçada 
a um discurso de inteligibilidade 
social, Butler desloca o transexua-
lismo, visto por Stoller como pato-
logia, para a transexualidade, como 
uma possibilidade de existência le-
gítima. (Porchat, 2007, p.144). 

Dentre as inúmeras contribuições 
de Butler para os estudos sobre se-
xualidade e gênero, encontra-se a 
noção da dimensão política do gê-
nero, elevando as práticas sexuais 
não-normativas ao status de ato de 
resistência simbólica e política. 

Movimento “Pare a 
Patologização!” e Engajamento 
do Conselho Federal de 
Psicologia na Luta pela 
Despatologização das 
Identidades Trans e Travestis

Na atualidade, nota-se uma mu-
dança no foco do debate sobre a 
transexualidade no campo psi. As 
investigações sobre a etiologia da 
transexualidade dão lugar à pro-
blematização da patologização das 
identidades trans e travestis, além 
de considerar a dimensão política 
do conceito de gênero. Assim, dian-
te de muitas críticas à abordagem 



temas IMESC VOLUME 5 NÚMERO 1 junho de 2017 7372 temas IMESC VOLUME 5 NÚMERO 1 junho de 2017

patologizante, surge um movimento 
político internacional “Stop Patolo-
gization!” – “Pare a Patologização!”, 
que surgiu em 2007 na Europa e, 
atualmente, constitui-se como uma 
forma de resistência contra as en-
tidades científicas que, segundo o 
movimento, são responsáveis pela 
produção e proliferação deste tipo 
de entendimento. Este movimento 
almeja retirar a transexualidade do 
campo da patologia. Ele está pre-
sente em todos os continentes e 
chegou ao Brasil em 2010. 

Atualmente, são mais de 100 or-
ganizações e quatro redes inter-
nacionais na África, na Ásia, na 
Europa e a América do Norte e do 
Sul que estão engajadas na cam-
panha pela retirada da transexua-
lidade do DSM e do CID. As mo-
bilizações se organizam em torno 
de cinco pontos: 1) retirada do 
Transtorno da Identidade de Gê-
nero (TIG) do DSM-V7 e CID 11; 
2) retirada da menção do sexo nos 
documentos oficiais; 3) abolição 
dos tratamentos de normalização 
binária para pessoas intersexo; 4) 
livre acesso aos tratamentos hor-

7  Como mencionado anteriormente, na quinta 
edição do DSM, publicada em maio de 2013, o 
termo “Transtorno de Identidade de Gênero” deu 
lugar ao termo “Disforia de Gênero” (302.6). A 
permanência do termo Disforia de Gênero do 
DSM-V, no entanto, ainda é alvo de questiona-
mentos por parte de ativistas e de estudiosos, 
que a entendem como uma manutenção do pro-
cesso de patologização da transexualidade. 

monais e às cirurgias (sem a tu-
tela psiquiátrica); e 5) luta contra 
a transfobia, propiciando a educa-
ção e a inserção social e laboral 
das pessoas transexuais. (Bento e 
Pelúcio, 2012, p. 573).

O movimento apresenta críti-
cas ferrenhas em relação ao efeito 
deletério do diagnóstico sobre a 
subjetividade dos indivíduos trans-
gêneros e em relação à tutela de 
suas decisões por um poder médi-
co-científico. No bojo da luta pela 
desnaturalização do gênero, Bento 
e Pelúcio apontam que, “concordar 
que o gênero continue sendo diag-
nosticado, em vez de questionado, 
é permitir que os seres construídos 
como abjetos devessem continuar 
habitando as margens do Estado” 
(Bento e Pelúcio, 2012, p. 577). 

À medida que propõe a retira-
da da transexualidade dos manuais 
diagnósticos, o movimento divide 
ativistas. Há aqueles que temem que 
isto possa levar à perda de direitos 
conquistados, ou seja, que o Estado 
se desobrigue de custear os trata-
mentos hormonais e as cirurgias de 
redesignação sexual8. Nota-se aí que 
o caminho em direção à despatolo-
gização e a “transautonomia” deverá 
ser acompanhado, também, por pro-

8  No Brasil, as diretrizes nacionais para a re-
alização do Processo Transexualizador no SUS 
foram regulamentadas pelo Ministério da Saúde 
pela Portaria nº 457/2008. 

fundas mudanças nos campos social 
e jurídico. 

Mas, se o diagnóstico, a longo 
prazo, deve acabar, as normas 
que regem o modo no qual com-
preendemos a relação entre iden-
tidade de gênero e saúde mental 
têm de mudar radicalmente, de 
modo que as instituições eco-
nômicas e jurídicas reconheçam 
quando a transformação de gêne-
ro é essencial para o sentimento 
de ser uma pessoa de um modo 
pleno, para o bem-estar e para o 
desenvolvimento enquanto um ser 
corporal [...] Até que essas con-
dições sociais tenham mudado 
radicalmente, a liberdade reque-
rerá não-liberdade, e a autono-
mia estará enredada em sujeição. 
(Butler, 2009, 122). 

Neste cenário, o Conselho Fe-
deral de Psicologia (CFP) – que no 
ano de 1999 já havia apresentado a 
Resolução 01/1999, a qual norma-
tiza a atuação dos psicólogos em 
relação à questão da orientação se-
xual, no sentido de impedir qualquer 
ação que favoreça a patologização, 
a discriminação, a estigmatização ou 
o preconceito de comportamentos 
ou práticas homoeróticas – no ano 
de 2013, lançou a “Nota técnica 
sobre o processo transexualizador 
e demais formas de assistência às 
pessoas trans”, buscando regular a 
atuação profissional de psicólogos 

junto a esta população. De acordo 
com a consideração número 2 do re-
ferido documento, a “transexualida-
de e a travestilidade não constituem 
condição psicopatológica, ainda que 
não reproduzam a concepção nor-
mativa de que deve haver uma coe-
rência entre sexo biológico/gênero/
desejo sexual” (Nota técnica sobre o 
processo transexualizador e demais 
formas de assistência às pessoas 
trans do Conselho Federal de Psico-
logia, 2013, p.2). A nota preconiza, 
portanto, uma abordagem de assis-
tência psicológica não patologizante 
desta demanda, promovendo auto-
nomia e autoconhecimento a partir 
de informações sobre a diversidade 
de gênero com orientações sobre 
riscos e benefícios dos procedimen-
tos de modificações corporais e so-
ciais. Esta assistência psicológica 
caracteriza-se por ser flexível e de 
acordo com as necessidades emo-
cionais de cada indivíduo.

Em novembro de 2014, o Con-
selho Federal de Psicologia iniciou 
campanha em apoio à luta pela des-
patologização das identidades trans 
e travestis. A iniciativa convidou 
psicólogos, médicos, pesquisado-
res, ativistas, movimentos sociais, 
pessoas transexuais e travestis para 
participar deste debate. Em 22 de 
maio de 2015, na Semana Interna-
cional de Luta contra a Homofobia, a 
Comissão de Direitos Humanos do 
CFP lançou o site “Despatologiza-
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ção das Identidades Trans e Traves-
tis”9, o qual contém material atuali-
zado sobre a questão, com vídeos; 
links para legislação nacional e in-
ternacional, e outros relacionados; 
depoimentos sobre experiências de 
vida e processos de transformação; 
instituições, fundações, associações 
apoiadoras da causa pela despato-
logização; além de exemplos de ex-
periências de trabalho de psicólogos 
neste campo, no SUS.

Retificação do Registro Civil 
de Indivíduos Transexuais e 
Travestis

O nome de uma pessoa é parte in-
tegrante da sua auto-imagem e auto-
-conceito sendo, portanto, fundamen-
tal para sua autonomia e processo de 
adaptação integral. O nome social 
é aquele através do qual indivíduos 
transexuais e travestis identificam-se 
em seu meio social, refletindo sua 
identidade de gênero em contraposi-
ção aos nomes de registro civil com 
os quais não se identificam. Sua inclu-
são no registro civil – através da re-
tificação de prenome que, em alguns 
casos, é acompanhada pela retifica-
ção de sexo – é entendida como uma 
medida fundamental para a promoção 
de dignidade, autonomia e reconheci-
mento social destes indivíduos, bem 
como de seu bem-estar emocional. 

9  O acesso ao site pode ser feito pelo endere-
ço < www.despatologizacao.cpf.org.br>.

Vieira (2000), por sua vez, aponta 
que o direito ao equilíbrio entre o 
corpo e a mente da pessoa tran-
sexual se traduz pela adequação 
entre sexo e o prenome. Esse di-
reito está ancorado no direito ao 
próprio corpo, no direito à saúde e 
no direito à identidade sexual, que 
integra um poderoso aspecto da 
identidade pessoal. Trata-se, por-
tanto, de um “direito a personali-
dade” [...] tal alteração faz parte, 
portanto, da terapêutica. (Vieira, 
2000, p. 91 apud Sampaio e Coe-
lho, 2013, p. 8). 

É com fundamento nos artigos 57 
e 58 da Lei de Registros Públicos 
(Lei 6015/1973) – segundo os quais 
é possível ingressar com ação judi-
cial para alteração de nome e sexo no 
registro civil, seja para constar “ape-
lidos públicos notórios” ou por outro 
motivo relevante – que travestis e 
transexuais podem realizar alteração 
do registro civil, para constar o nome 
e o gênero com o qual se identificam. 
Para tanto, é necessária a propositu-
ra de uma ação judicial, podendo ser 
solicitados, dentre outros documen-
tos, Laudo Médico e Parecer Psico-
lógico. “Muitos Juízes ainda solicitam 
a realização de laudo médico, espe-
cialmente quando se pede alteração 
de nome e gênero, embora já exista 
entendimento de que ele não seja 
sempre necessário” (Passo a passo: 
Ação de alteração de nome/sexo no 
registro civil – Núcleo Especializado 

de Defesa da Diversidade e da Igual-
dade Racial da Defensoria Pública do 
Estado de São Paulo). 

Segundo publicação recente do 
Centro de Apoio Operacional Cível 
e de Tutela Coletiva do Ministério 
Público de São Paulo (CAO Cível), 
datada de maio de 2017 – acerca 
de Retificação de Registro, Mudança 
de Nome e Sexo, Transexualidade e 
Aplicação da Lei Maria da Penha – 
orienta-se que, nestes casos, “a pe-
rícia médica, na medida em que se 
pretende desvincular a transexuali-
dade de qualquer patologia médica, 
pode ser substituída pela avaliação 
psicológica ou estudo social, que de-
verão considerar e apontar questões 
sociais enfrentadas pelo/a interessa-
do/a [...] e seus efeitos no psiquis-
mo”. No mesmo documento, é citada 
a recente decisão da Quarta Turma 
do Eg. Superior Tribunal de Justiça 
(STJ), que já entendeu ser possível a 
modificação do sexo no registro civil 
sem a necessidade de cirurgia de re-
designação sexual. 

Hoje não há uma lei federal que 
oriente o reconhecimento do nome 
social em todas as instâncias públi-
cas do país, contudo, há uma série 
de outras normativas, de caráter local 
e estadual que preveem seu uso. A 
adoção do nome social é fundamental 
no sentido de extinguir as violações 
de direito no âmbito institucional e, 
no que diz  respeito às instituições de 
saúde, impedir que o constrangimen-

to bloqueie o acesso aos serviços e 
aos profissionais de saúde.  

Atualmente, de modo a garantir 
o emprego e o reconhecimento do 
nome social, contamos com a Porta-
ria do Ministério da Saúde Nº 1.820, 
de 13 de agosto de 2009, que dispõe 
sobre os direitos e deveres dos usuá-
rios da Saúde, dentre eles o direito ao 
uso do nome social no cartão SUS; o 
Decreto Estadual Nº 55.588/10 – que 
dispõe sobre o tratamento nominal 
das pessoas transexuais e travestis 
nos Órgãos Públicos do Estado de 
São Paulo e dá providências corre-
latas; o Projeto de Lei Nº 5002/2013 
– que dispõe sobre o Direito à Identi-
dade de Gênero e altera o Artigo 58 
da Lei 6.015 de 1973; a Deliberação 
CEE Nº 125/2014 – que dispõe so-
bre a inclusão de nome social nos 
registros escolares das Instituições 
Públicas e Privadas no Sistema de En-
sino do Estado de São Paulo e dá ou-
tras providências correlatas – dentre 
outras. Cabe aqui destacar a iniciativa 
do Conselho Federal de Psicologia 
(CFP) que, em 20 de junho de 2011, 
publicou a Resolução nº 14, de 20 de 
junho de 2011  – que autoriza a inclu-
são do nome social de psicólogas e 
psicólogos travestis e transexuais na 
Carteira de Identidade Profissional. 

Modelo de Laudo Psicológico 
Institucional 

Em conformidade com a Resolu-
ção N.º 007/2003 do Conselho Fe-
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deral de Psicologia que institui o “Ma-
nual de Elaboração de Documentos 
Escritos Produzidos pelo Psicólogo 
decorrentes de Avaliações Psicoló-
gicas”10, segundo o qual a avaliação 
psicológica é um “processo técnico-
-científico de coleta de dados, estu-
dos e interpretação de informações 
a respeito dos fenômenos psicológi-
cos, que são resultantes da relação 
do indivíduo com a sociedade”, do-
cumentada por meio de um Relatório 
ou Laudo Psicológico, a equipe de 
Psicologia do IMESC apresenta um 
modelo de Laudo Psicológico Institu-
cional nas ações de retificação de re-
gistro civil de transexuais e travestis.

O Laudo Psicológico decorrente 
da avaliação psicológica observará 
seu conceito e finalidade, apresen-
tando de forma descritiva condições 
e/ou questões de ordem psicológica 
enfrentadas pelo indivíduo transexual 
ou travesti, bem como suas determi-
nações históricas, sociais, econômi-
cas e políticas – considerando sua 
natureza dinâmica, não definitiva e 
não cristalizada. Apresentará uma 
descrição do histórico de vida do in-
divíduo e da construção de sua iden-
tidade de gênero, além das questões 
adaptativas enfrentadas no âmbito 
familiar, escolar, social, profissional e 
afetivo. O impacto da inconformidade 
entre identidade de gênero e regis-

10  O referido manual pode ser encontrado no 
endereço <site.cfp.org.br>.

tro civil será apontado. A investiga-
ção será fundamentada nos dados 
colhidos e analisados por meio de 
instrumental técnico devidamente re-
gulamentado pelo Conselho Federal 
de Psicologia. Tais instrumentos po-
derão contemplar entrevistas, testes 
psicológicos, observação, exame psí-
quico e intervenção verbal, sempre 
com base em referencial técnico-filo-
sófico e científico adotado pelo psi-
cólogo em acordo com o princípio de 
autonomia que norteia sua atuação 
técnica e profissional.

A finalidade do Laudo Psicológico 
no IMESC será a de expor os pro-
cedimentos e conclusões obtidas no 
processo da avaliação psicológica 
para a autoridade requisitante, es-
tando restrito a fornecer tão somen-
te dados necessários relacionados à 
demanda apresentada. Sua estrutura 
deverá exibir uma narrativa clara e ob-
jetiva, em que eventuais termos técni-
co-científicos deverão estar acompa-
nhados de explicações pertinentes, 
viabilizando sua compreensão pelas 
partes interessadas.

Ainda segundo a Resolução N.º 
007/2003 do Conselho Federal de 
Psicologia, o Relatório ou Laudo Psi-
cológico deverá conter, no mínimo, 
os seguintes itens, os quais objetiva-
rão trazer as seguintes informações: 

1. Identificação: Identificação 
do(a) periciando(a), contendo nome 
social e identidade de gênero de-
clarada. 

2. Descrição da demanda: Nar-
ração das informações referentes à 
ação judicial em tela e dos motivos, 
razões e expectativas que produziram 
o pedido do documento, apresenta-
das nas cópias dos autos em poder 
do perito.

3. Procedimento: Apresentação 
dos recursos e instrumentos técnicos 
utilizados para coletar as informações. 
Caso seja identificada a presença 
de transtornos mentais associados 
à questão da identidade de gênero, 
será solicitada a realização de uma 
Avaliação Psiquiátrica como exame 
complementar a Perícia Psicológica. 
Explicitar que, em respeito ao nome 
social e à identidade de gênero decla-
rada pelo(a) periciando(a) na ocasião 
da avaliação psicológica, este(a) será 
citado(a) ao longo do Laudo Psicoló-
gico por seu nome social. 

4. Análise: Exposição descriti-
va de forma metódica, objetiva e fiel 
dos dados colhidos e das situações 
vividas, relacionados à demanda em 
sua complexidade, considerando que 
os objetos deste procedimento (as 
questões de ordem psicológica) têm 
determinações históricas, sociais, 
econômicas e políticas e, portanto, 
natureza dinâmica, não definitiva e 
não cristalizada. 

4.1. Apresentação inicial: apre-
sentação física, contato com o exa-
minador, atitude perante às ativida-
des propostas, orientação no tempo 
e no espaço, qualidade do discurso, 

capacidade de discernimento e de 
senso crítico. 

4.2. Histórico da identidade de 
gênero: desde quando se identifica 
com o gênero declarado; dados so-
bre a infância e adolescência, adap-
tação em relação às esferas familiar, 
escolar, social, profissional e afeti-
vo-sexual; tratamentos realizados 
(psicológico, psiquiátrico, hormonio-
terapia etc); presença de sofrimento 
psíquico enfrentado na relação com 
o meio social, geralmente permeada 
por estigmas e preconceitos presen-
ça de obstáculos na vida diária, sofri-
mento psíquico e/ou constrangimen-
to decorrentes da inconformidade 
entre sua identidade de gênero e seu 
registro civil. 

4.3. Observações do psicólogo: 
observações em relação aos aspec-
tos cognitivos, emocionais e sociais 
do indivíduo.

5. Conclusão: Exposição dos re-
sultados e/ou considerações a res-
peito de sua investigação a partir das 
referências que subsidiaram o traba-
lho. Observações sobre a identidade 
de gênero apresentada pelo(a) pe-
riciando(a), além de sua adaptação 
atual à vida familiar, afetiva, escolar 
e profissional. Considerações sobre 
a pertinência da alteração de seu re-
gistro civil. 

Considerações Finais

No cenário atual, ativistas e estu-
diosos propõe um importante debate 
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em relação à histórica patologização 
das identidades trans e travestis. As 
identidades de gênero vêm sendo 
entendidas numa perspectiva social e 
política, sendo inclusive revindicadas 
como um direito – o direito à identi-
dade de gênero. 

Atentos ao debate atual sobre a 
despatologização das identidades 
trans e travestis e às orientações 
do Conselho Federal de Psicologia 
(CPF), a Equipe de Psicólogos do 
IMESC propõe-se a atender as de-
terminações judiciais de avaliação 
psicológica nas Ações de Retifica-
ção do Registro Civil nestes casos, 
através de atendimento humanizado 
e livre de discriminação, garantindo 
o respeito à dignidade à população 
transexual e travesti. 

O nome de um indivíduo é de fun-
damental importância para sua au-
toimagem, autoconceito, autonomia e 
inclusão social e, portanto, no caso 
de um indivíduo transexual ou travesti 
– cujo nome social reflete a expres-
são de seu gênero, em contraposição 
ao nome do registro civil – a possibili-
dade de sua retificação é crucial.  

Assim sendo, o modelo de Lau-
do Psicológico para ações de reti-
ficação do registro civil no IMESC 
pretende considerar a questão da 
identidade de gênero a partir de 
uma perspectiva social, histórica e 
política, abordando junto ao indiví-
duo, o histórico do desenvolvimen-
to da identidade de gênero e seus 

desdobramentos sobre a vida fa-
miliar, escolar, social e profissional; 
o sofrimento psíquico enfrentado 
na relação com o meio social, ge-
ralmente permeada por estigmas e 
preconceitos; o constrangimento 
social decorrente da inconformida-
de entre a identidade de gênero e o 
registro civil; observação da even-
tual presença de transtornos men-
tais associados à questão da iden-
tidade de gênero, com solicitação 
de Avaliação Psiquiátrica comple-
mentar ao exame psicológico nes-
tes casos; além de considerações 
gerais sobre aspectos cognitivos, 
emocionais e sociais. 
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